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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
  
 

Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco,  procedeu-se a abertura do
processo  administrativo  nº  00016.20250320/0001-80.  Com este  fim e  para  constar,  eu,
PAULO SERGIO CHAGAS GIRAO,  lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que
tem como primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo  como
objeto CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTAÇÃO
JURÍDICA,  ANÁLISE  DE  CONCESSAO  DE  REQUERIMENTOS  ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO  E
APRIMORAMENTO  DAS  NORMAS  INTERNAS,  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BOAS  PRÁTICAS  DE
COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.

assinado eletronicamente
Paulo Sergio Chagas Girao

RESPONSÁVEL PELA ABERTURA DO PROCESSO



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Nº: 202503200001

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE

Unidade requisitante:

01 - CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE (2025)

Responsável pela demanda:

Paulo Sergio Chagas Girao

Cargo:

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Matrícula:

--

E-mail:

paulosergiogirao@icloud.com

Telefone:

--

Celular:

(85) 99803-2879

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA,
ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS
NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE

2. Justificativa da contratação

A contratação por inexigibilidade de licitação de sociedade de advogados visa atender às necessidades da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte no que tange à prestação de serviços técnicos especializados em análise e orientação
jurídica, análise de concessão de requerimentos administrativos, revisão e aprimoramento das normas internas, e
implementação de boas práticas de compliance. A complexidade e a especialização dos serviços a serem contratados
demandam expertise jurídica avançada e conhecimento profundo das especiOcidades legais e regulamentares
pertinentes às funções desempenhadas pela Câmara Municipal. Essa contratação é imprescindível para assegurar a
melhoria contínua das práticas juridico-administrativas e garantir a conformidade com as legislações vigentes, evitando
riscos legais e fortalecendo a eOciência da gestão pública. Além disso, a implementação de boas práticas de compliance
contribuirá para a transparência e a integridade das operações da Câmara Municipal, alinhando suas atividades aos mais
elevados padrões éticos e legais. Assim, justiOca-se a necessidade de contratação sem licitação dada a singularidade dos
serviços e a notória especialização da sociedade de advogados que se pretende contratar, os quais são indispensáveis
para o pleno atendimento das demandas institucionais e legais da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.



3. Quantidade materiais/serviços a demandados

Sequencial Item Quantidade Unidade

1

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
EM ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE
CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS,
REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS,
IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN

12,0 Mês

Catálogo: 15177240 - Entidade Natureza da despesa: 33903905

Especificação: CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE
CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS,
IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE –
CE. CONTEMPLANDO: 1. Análise jurídica de contratos, convênios, termos de ajuste de cooperação e instrumentos
congêneres celebrados pela Câmara Municipal com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e
Municipal e Organizações da Sociedade Civil; 2. Orientação jurídica na área de gestão de pessoas, direitos e deveres de
servidores e agentes públicos; 3. Análises de concessão de requerimentos de licenças, gratiOcações, férias, abonos,
aposentadorias e etc, em conformidade jurídica com o estatuto do servidor e demais leis vigentes; 4. Revisão e
aprimoramento das normas internas para assegurar a conformidade com legislações de transparência e acesso à
informação; 5. Implementação de boas práticas de compliance na administração da Câmara; 6. Elaboração de
relatórios e pareceres.

4. Dotação orçamentária

Projeto / Atividade

1601.01.031.0001.2.086 - Funcionamento do Poder Legislativo Munic ipal

33903905 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nome Função Matrícula

524.139.183-53 TARCITO MENDES DOS SANTOS Suplente --

659.539.593-20 Samara Chaves Nunes Membro --

933.486.733-72 Paulo Sergio Chagas Girao Presidente --

Limoeiro do Norte / CE, 20 de março de 2025

Paulo Sergio Chagas Girao
Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda



DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00016.20250320/0001-80

Interessado: Camara Municipal de Limoeiro

R.H.

Eu, MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS,  Ordenador(a)  de Despesas do(a)
Camara Municipal de Limoeiro, recebí em 20 de março de 2025, Documento de
Formalização  de  Demanda,  parte  integrante  do  Processo  Administrativo  nº 
00016.20250320/0001-80.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada
no Processo Administrativo em epígrafe, determino a instrução do processo com a
estimativa de despesa (valor estimado da contratação), que será obtida por meio
de pesquisa de preços nos parâmetros do art. 23 da Lei 14.133/21 (art. 72, inc. II da
Lei  14.133/21),  elaboração  do  ETP  -  Estudo  Técnico  Preliminar,  Termo  de
Referência/Projeto  Básico  e  a  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de
recursos  orçamentários  com  o  compromisso  a  ser  assumido,   assegurando  o
alinhamento das contratações e promovendo  eficiência, efetividade e eficácia na
contratação.

Com  a  manifestação  dos  referidos  responsáveis,  devolvam  os  autos  para
apreciação. 

Limoeiro do Norte/CE, 26 de março de 2025

assinado eletronicamente
Marcio Michael Do Nascimento Farias

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



 

Uchôa Advogados Associados 

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 
UCHÔA ADVOGADOS ASSOCIADOS - Cnpj nº 11.607.901/001-62 

Fone: 986883832. Av. santos Dumont, n. 2789, sl. 309. Aldeota. Fortaleza/CE 
  

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao 

Departamento de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

 

Pela presente, apresentamos a Vossas Senhorias a proposta de preços, no 

importe de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme planilha abaixo, 

referente a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTACAO JURÍDICA, ANÁLISE DE 

CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E 

APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS 

PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 

NORTE – CE. 

 
Item Especificação dos Serviços Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
01 

 
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E 

ORIENTACAO JURÍDICA, ANÁLISE 

DE CONCESSAO DE 

REQUERIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E 

APRIMORAMENTO DAS NORMAS 

INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE 

BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, 

JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE – CE. 

 
 
MÊS 
 

 
 

12 

 
 
R$10.000,00 

 

 
 

R$120.000,00 
 

 

Registra-se que seguem anexados os documentos de habilitação. 

• VALOR MENSAL -  R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

• VALOR GLOBAL - R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

• Período de contratação: 12(doze) meses 

• Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 

 



 

Uchôa Advogados Associados 

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 
UCHÔA ADVOGADOS ASSOCIADOS - Cnpj nº 11.607.901/001-62 

Fone: 986883832. Av. santos Dumont, n. 2789, sl. 309. Aldeota. Fortaleza/CE 
  

 
Razão Social: Uchôa Advogados Associados 

CNPJ: 11.607.901/0001-62 

Endereço: Av. Santos Dumon, nº 2789, Sala 309, Aldeota, Fortaleza-Ce.  

CEP: 60.150-165 

Fone: (85) 986883832 

Banco: Caixa Econômica Agência nº 1111, Conta Corrente nº 578287331-7, 

Op. 1292. 

 

 
Fortaleza, 12 de maio de 2025.  

 

 

UCHÔA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 CNPJ nº 11.607.901/0001-62 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

598

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

07/03/2025 08:51:13 03/2025 973784637

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal11.607.901/0001-62

(=) Valor do ISS R$

 309

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

prefeitura@baturite.ce.gov.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

279,15

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA, DESTINADO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2025.

Complemento

(-) ISS Retido

10.990,00

CPF/CNPJ

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

Complemento

10.990,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)9976-31986

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.13 / 691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

E-mail

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

1 - Sim

BATURITE - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0268729-1

10.990,00

Código ART

(-) Retenções Federais

07.387.343/0001-08

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

karilenys@hotmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,54

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

PC DA MATRIZ, S/N - CENTRO CEP: 62.760-000

(-) Desconto Condicionado

10.990,00

(85)98688-3832

Razão Social/Nome

AV SANTOS DUMONT,2789 - ALDEOTA CEP:60.150-165

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural





















Nota Técnica

Pesquisa de preços Nº 202505090001

Unidade responsável
Camara Municipal de Limoeiro do Norte
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Chave de Acesso
0f3ba969-35a2-4ce2-8c07-29a713c3ea69

Data da Finalização
20/05/2025

Responsável
Janielle Rabelo Da Silva Costa

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
http://127.0.0.1:8000/validacoes/validar_pesquisa/?codigo=0f3ba969-35a2-4ce2-8c07-
29a713c3ea69

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE    
SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS       
ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO      
DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE –
CE.

A contratação por inexigibilidade de licitação de sociedade de advogados visa atender às necessidades da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte no que tange à prestação de serviços técnicos especializados em análise
e orientação jurídica, análise de concessão de requerimentos administrativos, revisão e aprimoramento das
normas internas, e implementação de boas práticas de compliance. A complexidade e a especialização dos
serviços a serem contratados demandam expertise jurídica avançada e conhecimento profundo das
especiQcidades legais e regulamentares pertinentes às funções desempenhadas pela Câmara Municipal. Essa
contratação é imprescindível para assegurar a melhoria contínua das práticas juridico-administrativas e garantir a
conformidade com as legislações vigentes, evitando riscos legais e fortalecendo a eQciência da gestão pública.
Além disso, a implementação de boas práticas de compliance contribuirá para a transparência e a integridade das
operações da Câmara Municipal, alinhando suas atividades aos mais elevados padrões éticos e legais. Assim,
justiQca-se a necessidade de contratação sem licitação dada a singularidade dos serviços e a notória
especialização da sociedade de advogados que se pretende contratar, os quais são indispensáveis para o pleno
atendimento das demandas institucionais e legais da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.



II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deQnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso IV   : pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justiQcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neste caso, não foi possível priorizar as consultas aos sistemas oQciais de preços e contratações
públicas similares para a deQnição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5º, §1º,
da IN SEGES/ME nº 65/2021. As bases oQciais de preços, como o Painel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaram informações suQcientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de serviço necessário para esta contratação.

Por isso, optou-se por realizar pesquisa direta com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados permitiram a obtenção de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas e especiQcidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor estimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse a competitividade e



exequibilidade das propostas.

2.3. Consulta direta com fornecedores e justificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços conQável e atualizado, foram realizadas cotações junto
a zero fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justiQcativas para a escolha de
cada um:

Fornecedor Apresentou
proposta Data envio Data

proposta Justificativa para escolha

Justificativa Adicional:

A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e
atualizadas.
Nenhuma empresa forneceu dados consistentes para esta análise.

Este gráQco ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotações
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

2.4. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir a precisão e a conQabilidade na deQnição do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros deQnidas no item 2.1
desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, reZetindo as condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.



Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes conQáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.

Conforme deQnido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorções que possam comprometer a
regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS           
ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS         
ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS        
PRÁTICAS DE COMPLIAN

ESPECIFICAÇÃO:

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS,
REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE. CONTEMPLANDO: 1. Análise jurídica de contratos, convênios, termos de ajuste de
cooperação e instrumentos congêneres celebrados pela Câmara Municipal com órgãos e entidades da Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal e Organizações da Sociedade Civil; 2. Orientação jurídica na área de gestão de pessoas, direitos e deveres de
servidores e agentes públicos; 3. Análises de concessão de requerimentos de licenças, gratiQcações, férias, abonos, aposentadorias e
etc, em conformidade jurídica com o estatuto do servidor e demais leis vigentes; 4. Revisão e aprimoramento das normas internas
para assegurar a conformidade com legislações de transparência e acesso à informação; 5. Implementação de boas práticas de
compliance na administração da Câmara; 6. Elaboração de relatórios e pareceres.

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

12,00 Mês 3 0,00 0,00% 10.000,00 10.000,00

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 -- - Comprovante 16/05/2025 10.000,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8776144 UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.2 -- - Comprovante 16/05/2025 10.000,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8776198 UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.3 -- - Comprovante 16/05/2025 10.000,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

8776212 UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS Exequível

Esta tabela reZete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.



O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

Média aritmética : Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conQável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eQciência e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo



ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

1 - CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E
ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE
CONCESSAO DE REQUERIMENTOS
ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO
DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE
BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN

12,0 Média 10.000,00 120.000,00

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reZete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

CertiQca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eQciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: JANIELLE RABELO DA SILVA COSTA,
matrícula nº None.

Limoeiro do Norte, 20 de maio de 2025

JANIELLE RABELO DA SILVA COSTA
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS



Estudo Técnico Preliminar

Processo administrativo Nº 0001620250320000180

Unidade responsável
Camara Municipal de Limoeiro
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Data
21/05/2025

Responsável
Comissão De Planejamento

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte enfrenta um desa1o signi1cativo devido à
insu1ciência de recursos especializados para atender à crescente complexidade das
demandas legais e administrativas. A incapacidade da estrutura atual em lidar com as
exigências técnicas atualizadas, especialmente nos campos de análise e orientação
jurídica, concessão de requerimentos administrativos, revisão de normas internas e
práticas de compliance, ameaça a e1ciência e a conformidade legal da Administração.
Estes fatores são críticos para a operação e1caz e a credibilidade da Câmara junto ao
público e parceiros governamentais.

Se esta demanda não for atendida, os impactos institucionais e operacionais serão
potencialmente graves. Entre as consequências estão a interrupção de processos
administrativos essenciais, o risco de não conformidade com legislações vigentes, e o
enfraquecimento da governança institucional devido à falta de práticas adequadas de
compliance. Tais problemas podem comprometer diretamente o interesse público,
conforme estipulado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, além de impactar negativamente
os serviços prestados à comunidade local.

Ao contratar uma sociedade de advogados especializada, a Câmara busca assegurar a
continuidade e a melhoria dos serviços jurídicos e administrativos. Os resultados
esperados incluem a modernização e adequação dos processos às demandas legais
atuais, a garantia de cumprimento das metas institucionais, e a implementação de
regulamentos que promovam a transparência e a integridade das operações. Esta
contratação está alinhada com os objetivos estratégicos maiores da Administração,
promovendo e1ciência e conformidade, em sincronia com os princípios de
economicidade e planejamento da Lei nº 14.133/2021.



Portanto, a contratação é imprescindível para resolver os problemas identi1cados no
processo administrativo e alcançar os objetivos institucionais em conformidade com
os princípios e objetivos estabelecidos nos artigos 5º, 6º, 11 e 18, § 2º da Lei nº 14.133/2021.
Este ETP reAete, do ponto de vista do interesse público, a necessidade de suporte
técnico especializado para assegurar o pleno cumprimento das funções
administrativas e legais da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

2. ÁREA REQUISITANTE

Área requisitante Responsável

Camara Municipal de Limoeiro do Norte Paulo Sergio Chagas Girao

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A necessidade identi1cada pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte para a
contratação por inexigibilidade de licitação de uma sociedade de advogados é
fundamentada na prestação de serviços técnicos especializados. A demanda está
centrada em análise e orientação jurídica, concessão de requerimentos
administrativos, revisão e aprimoramento das normas internas e implementação de
boas práticas de compliance, visando o fortalecimento da gestão pública conforme as
legislações vigentes, alinhada com objetivos estratégicos de e1ciência e conformidade
legal. Não obstante, tais serviços são essenciais para assegurar a qualidade e
legalidade das operações administrativas.

Os padrões mínimos de qualidade e desempenho exigidos para esta contratação
demandam expertise jurídica avançada, com capacidade comprovada para análise de
contratos e convênios, orientação na área de gestão de pessoas, revisão de normas
internas e implementação de boas práticas de compliance. Estes critérios técnicos são
justi1cáveis, dado o cenário de risco legal e a exigência de conformidade que
circundam as atividades da Câmara Municipal, onde o conhecimento especializado é
imperativo. A ausência de um catálogo eletrônico adequado para padronização está
justi1cada pela singularidade e especialização dos serviços, que não se prestam a uma
seleção generalista de itens.

A vedação de escolha de marcas ou modelos especí1cos é mantida conforme o
princípio de competitividade, admitindo-se exceção apenas quando necessário para
atender características essências que, de outro modo, não seriam alcançadas. Para
assegurar a entrega ou execução e1ciente, prevê-se, ainda, a possibilidade de
exigência de amostras ou provas de conceito a critério da Administração, sem
detalhamento especí1co de prazos, para garantir e1cácia ao menor custo
administrativo.

Quanto à sustentabilidade, a contratação deve contemplar requisitos que minimizem
impactos, de acordo com práticas de contratação sustentável, promovendo, quando
possível, o uso de materiais recicláveis e a redução de resíduos. A ausência de tais
critérios será apenas justi1cada pela natureza e urgência da demanda. Durante o
levantamento de mercado, será imprescindível que os fornecedores demonstrem



condições de atender minimamente aos critérios técnicos e operacionais
estabelecidos, considerando a possibilidade de Aexibilização destes requisitos para não
restringir a competição, desde que ainda adequados à necessidade identificada.

Os requisitos de1nidos nesta seção fundamentam-se na demanda do DFD e
encontram-se em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021, especialmente os
artigos 5º e 18, servindo de base técnica para o subsequente levantamento de
mercado. Eles garantirão a escolha da solução mais vantajosa para a Administração.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado, conforme art. 18, §1º, inciso V da Lei nº 14.133/2021, é
crucial para o planejamento da contratação do objeto descrito na "Descrição da
Necessidade da Contratação". Tem como 1nalidade prevenir práticas antieconômicas
e embasar a solução contratual, alinhando-se aos princípios dos arts. 5º e 11 de forma
neutra e sistemática.

A contratação em questão refere-se à prestação de serviços técnicos especializados
em análise e orientação jurídica, análise de concessão de requerimentos
administrativos, revisão e aprimoramento das normas internas, e implementação de
boas práticas de compliance. Estes serviços são considerados de natureza complexa e
de caráter técnico especializado.

Foi realizada uma pesquisa de mercado abrangente, incluindo consultas a três
fornecedores/prestadores potenciais. Essa coleta incluiu informações sobre faixa de
preços e prazos. Além disso, foram analisadas contratações similares realizadas por
outras câmaras municipais e órgãos públicos, observando-se os modelos de aquisição
aplicados e os valores praticados. Outras fontes públicas con1áveis, como o Painel de
Preços e o Comprasnet, também foram utilizadas para compilar dados relevantes. A
pesquisa identi1cou algumas inovações, especialmente na área de compliance, com a
introdução de tecnologias digitais para monitoramento e auditoria.

Uma análise comparativa das alternativas foi conduzida, considerando critérios
técnicos, econômicos, operacionais, jurídicos e de sustentabilidade. As opções
analisadas incluíram: desenvolvimento interno dos serviços, terceirização a partir de
contratos temporários e a assinatura de serviços especializados de longo prazo.
Destacou-se que, apesar do investimento inicial mais elevado, a terceirização com
uma sociedade de advogados especializada oferece benefícios signi1cativos em
termos de expertise e redução de riscos jurídicos, que são críticos para a Câmara
Municipal.

A alternativa mais vantajosa selecionada é a contratação de uma sociedade de
advogados com expertise comprovada. Esta decisão baseia-se em fatores de
e1ciência, economicidade e viabilidade operacional, assegurando o alinhamento ao
"Resultados Pretendidos". O custo total de propriedade se mostrou competitivo,
considerando a especialização necessária, além de garantir facilidade de manutenção
e continuidade, elementos essenciais para os objetivos da Câmara Municipal.

Recomenda-se a abordagem de terceirização dos serviços jurídicos especializados,



como a opção mais e1ciente e que melhor assegura competitividade e transparência,
em conformidade com os artigos 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, sem antecipar a
modalidade de licitação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta para a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte consiste na
contratação por inexigibilidade de licitação de uma sociedade de advogados
especializada para a prestação de serviços técnicos focados em análise e orientação
jurídica, análise de concessão de requerimentos administrativos, revisão e
aprimoramento das normas internas, e implementação de boas práticas de
compliance. Este contrato cobrirá todas as necessidades legais e regulamentares da
Câmara Municipal, conforme previamente identi1cadas, garantindo a melhoria
contínua das práticas jurídico-administrativas e a conformidade com legislações
vigentes.

A contratação incluirá a análise jurídica de contratos e convênios estabelecidos entre a
Câmara Municipal e outros órgãos públicos ou organizações da sociedade civil, além
de orientação jurídica na gestão de pessoas, análise de concessão de requerimentos
diversos, e revisão de normas internas. Estes serviços são integrados para otimizar a
e1ciência legal e administrativa da Câmara, promovendo a transparência e a
integridade em suas operações. Adicionalmente, a implementação de boas práticas de
compliance e a elaboração de relatórios e pareceres robustecerão a estrutura ética e
legal da instituição.

As justi1cativas para esta solução são sustentadas por um levantamento de mercado
que demonstra a adequação técnica e econômica desta contratação, assegurando
que os serviços sejam prestados em conformidade com as exigências legais
pertinentes. Esta estratégia atende aos princípios de e1ciência, economicidade e
interesse público destacados na Lei nº 14.133/2021, representando a melhor alternativa
para atender as necessidades especí1cas da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
conforme delineado no Estudo Técnico Preliminar.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

1

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E
ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE
REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO
DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE
COMPLIAN

12,000 Mês

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)

1

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA,
ANÁLISE DE CONCESSAO DE
REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS,
REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS
NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE
BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN

12,000 Mês 10.000,00 120.000,00

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento do objeto, conforme disposto no art. 40, V, b da Lei nº
14.133/2021, se destina a ampliar a competitividade (art. 11) e deve ser promovido
sempre que for viável e vantajoso para a Administração. Esta análise é obrigatória no
ETP, em conformidade com o art. 18, §2º. A contratação por inexigibilidade de licitação
para serviços técnicos especializados de advocacia junto à Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte foi avaliada à luz dos aspectos de e1ciência e economicidade do art.
5º. Avaliou-se se a divisão por itens, lotes ou etapas é técnica e operacionalmente
possível, considerando também a 'Seção 4 - Solução como um Todo'.

Na análise da possibilidade de parcelamento, veri1cou-se que a natureza dos
serviços técnicos especializados de advocacia, tais como análise jurídica, revisão de
normas internas e implementação de práticas de compliance, não permite uma
divisão prática por itens ou lotes. Não obstante a disponibilidade de fornecedores
especializados, a fragmentação não acrescentaria competitividade relevante, pois a
natureza integrada e contínua dos serviços requer uma abordagem coesa para
assegurar qualidade e continuidade, conforme identi1cado em nossa pesquisa de
mercado.

Comparativamente, a execução integral se revela não apenas viável, mas
preferencial, como delineado no art. 40, §3º. Esta abordagem oferece benefícios
substanciais através da economia de escala e gestionamento contratual uni1cado,
preservando a funcionalidade técnica e promovendo um sistema integrado único,
essencial para a complexidade dos serviços jurídicos em questão. Este modelo, além
de garantir a padronização, minimiza riscos à integridade técnica e à responsabilidade
contratual.

Contemplando os impactos na gestão e 1scalização, a execução consolidada
simpli1ca a supervisão contratual, centraliza a responsabilidade técnica e evita a
dispersão na gestão administrativa. Embora o parcelamento pudesse facilitar o
controle descentralizado, ele resultaria em complicações administrativas signi1cativas.
Portanto, a capacidade institucional e os princípios de e1ciência, conforme art. 5º,
suportam a decisão por execução integral, favorecendo a simplicidade e robustez na
gestão.



Concluímos que a execução integral é a alternativa mais vantajosa para a
Administração, assegurando o alinhamento com os 'Seção 10 - Resultados
Pretendidos', facilitando a economicidade e a competitividade, em conformidade com
os arts. 5º e 11, e de acordo com os critérios do art. 40. Assim, recomenda-se que a
contratação ocorra de forma integral, garantindo a e1cácia e a maximização dos
recursos disponíveis.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O alinhamento da presente contratação com os instrumentos de planejamento da
Administração Pública visa garantir coerência, e1ciência e economicidade, de acordo
com os princípios estabelecidos nos artigos 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. No entanto, não
foi identi1cado um Plano de Contratação Anual (PCA) para o processo administrativo
em questão, indicando a necessidade de uma análise detalhada sobre possíveis
demandas imprevistas ou emergenciais. A ausência da previsão no PCA é justi1cada
pela natureza complexa e especializada dos serviços jurídicos a serem contratados, os
quais se demonstraram imprescindíveis para atender necessidades não previstas no
planejamento inicial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. Como medida
corretiva, propõe-se a inclusão destes serviços na próxima revisão do PCA,
assegurando que futuras contratações similares estejam em conformidade com a
legislação, promovendo economicidade e transparência conforme os artigos 5º e 12 da
Lei. Apesar da ausência no PCA, a contratação contribuirá e1cazmente para os
resultados vantajosos e a competitividade, destacando-se a transparência do processo
e alinhamento aos resultados pretendidos pela Administração.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os benefícios diretos esperados da contratação da sociedade de advogados para
prestação de serviços técnicos especializados à Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte incluem uma signi1cativa contribuição para a e1ciência administrativa e a
otimização de recursos, como previsto nos arts. 5º e 18, §1º, inciso IX da Lei nº
14.133/2021. A contratação visa assegurar conformidade jurídica, revisão normativa, e
implementação de práticas de compliance, o que é fundamental para o interesse
público delineado na 'Descrição da Necessidade da Contratação'. Esses serviços
permitirão não apenas o cumprimento das legislações vigentes, mas também um
alinhamento estratégico com as melhores práticas administrativas.

A solução escolhida, de acordo com a análise de mercado e a necessidade pública,
pretende alcançar uma economia de escala e melhor utilização de recursos humanos
por meio da racionalização de tarefas jurídicas e administrativas, assim como pela
capacitação direcionada de pessoal. Materiais e recursos 1nanceiros se bene1ciarão de
menor desperdício e subutilização. Espera-se obter uma redução de custos
operacionais, especialmente em comparação a possíveis alternativas, e uma
diminuição signi1cativa do retrabalho, conforme as premissas do princípio da
competitividade explícito no art. 11 da Lei.



A 1m de monitorar os serviços prestados e comprovar os ganhos almejados, será
utilizado um Instrumento de Medição de Resultados (IMR), que acompanhará
indicadores quanti1cáveis como economia de recursos, melhoria na qualidade das
análises jurídicas e no tempo de resposta a requerimentos administrativos. Este
acompanhamento permitirá validar a e1ciência dos serviços e otimizar os recursos
1nanceiros e materiais disponíveis, assegurando o compromisso com a
economicidade e o melhor aproveitamento institucional.

Assim, os resultados pretendidos justi1cam plenamente o dispêndio público,
promovendo maior e1ciência e e1cácia na administração dos recursos da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, e estão perfeitamente alinhados aos objetivos
institucionais conforme o art. 11. A natureza continua e crítica dessa demanda, ainda
que destaquem componentes exploratórios, fundamenta tecnicamente a escolha pela
contratação sem licitação, garantindo que os princípios de planejamento e e1ciência
sejam respeitados.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1º, inciso X,
serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando
sua execução e1ciente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse público (art. 5º), com base em 'Descrição
da Necessidade da Contratação'. Essas medidas integrarão o planejamento e
articularão com a de1nição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes
físicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado (ex.: instalação de infraestrutura, adequação de espaço físico) serão
descritos, justi1cando sua relevância para viabilizar os benefícios esperados. Essas
providências serão organizadas em um cronograma detalhado, especi1cando ações,
responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT (NBR 14724:2011),
destacando que a ausência desses ajustes poderá comprometer a execução, como
riscos à segurança operacional ou instalação de equipamentos. A capacitação dos
agentes públicos para gestão e 1scalização do contrato (art. 116) será abordada,
justi1cando tecnicamente como o treinamento (ex.: uso de ferramentas, boas práticas)
assegurará os resultados previstos (art. 11), segmentada por per1s como gestor, 1scais e
técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se
aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 14724:2011). Essas
providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias preventivas de mitigação,
articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver,
para evitar comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindo os
benefícios projetados. As ações preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a
contratação e assegurar os resultados esperados, otimizando recursos públicos e
promovendo governança e1ciente (art. 5º), alinhadas a 'Resultados Pretendidos', sendo
que, se não houver providências especí1cas, a ausência será fundamentada
tecnicamente no texto (ex.: objeto simples que dispensa ajustes prévios).

12. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS



A contratação da sociedade de advogados para a prestação de serviços técnicos
especializados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte requer uma análise
detalhada quanto à modalidade contratual mais adequada para atender ao interesse
público, conforme a Lei nº 14.133/2021. Considerando a descrição da necessidade da
contratação, a singularidade dos serviços demandados e o caráter especializado
envolvido, observa-se que a contratação direta por inexigibilidade, conforme previsto
no art. 74, III, da mencionada lei, parece ser a modalidade mais adequada, dado que os
serviços jurídicos a serem prestados não se con1guram como bens de consumo
rotineiro, repetitivos ou fracionáveis, características que geralmente recomendam o
uso do Sistema de Registro de Preços (SRP).

A análise da solução como um todo indica que a contratação tradicional se alinha
melhor ao cenário jurídico e operacional atual. A especialização e notória capacidade
técnica da sociedade de advogados, associadas às complexidades dos serviços
requeridos, justi1cam a inexigibilidade de licitação. A contratação de serviços jurídicos
desta natureza não é compatível com o SRP, que se destina a aquisições contínuas e
padronizadas de objetos que envolvem entregas fracionadas e incerteza em
quantitativos. Por outro lado, a natureza pontual e crítica desta necessidade, além de
sua relevância estratégica, favorece a contratação direta, assegurando alinhamento
aos princípios da e1ciência e segurança jurídica, conforme artigos 5º e 11 da mesma
legislação.

Economicamente, a contratação direta destes serviços especí1cos é a mais vantajosa,
pois evita a sobrecarga administrativa e a oportunidade de negociação em condições
mais favoráveis pela especialização necessária, ao contrário do SRP, que se aplica
melhor nas economias de escala obtidas em demandas rotineiras e comuns. O
levantamento de mercado reforça que a contratação direta terá melhores resultados
operacionais e de custo-benefício, alinhando-se aos interesses da Câmara Municipal.
Não existe, também, um atual Plano de Contratações Anual que sugira o uso do SRP
nesta situação específica.

Com base nestas considerações técnicas, econômicas e operacionais, a contratação
direta por inexigibilidade é declarada a opção mais adequada para esta demanda
especí1ca, garantindo, dessa forma, que os serviços essenciais ao pleno
funcionamento jurídico da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte sejam realizados
com e1ciência, agilidade e em conformidade com o interesse público, assegurando as
expectativas dos resultados pretendidos conforme a nova Lei de Licitações e
Contratos.

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSÓRCIO

A participação de consórcios na contratação é admitida como regra pela Lei nº
14.133/2021, especi1camente conforme o art. 15, salvo vedação fundamentada no
Estudo Técnico Preliminar (ETP) conforme destacam o art. 18, §1º, inciso I. No presente
contexto de contratação, cuja necessidade fundamentei anteriormente, analisamos a
viabilidade e vantajosidade da participação de consórcios com base em critérios
técnicos, operacionais, administrativos e jurídicos, assegurando o atendimento ao



interesse público, e1ciência, economicidade e legalidade estabelecidos no art. 5º.
Considerando a 'Descrição da Necessidade da Contratação', o objeto requer serviços
jurídicos especializados que demandam conhecimento especí1co e profundo
entendimento das peculiaridades regulatórias e legais da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte. A natureza desses serviços, por sua complexidade, não se bene1cia
tecnicamente da formação de consórcios, uma vez que a expertise concentrada e
focalizada tende a garantir e1ciência e e1cácia, preservando a segurança jurídica na
execução contratual. Adicionalmente, o art. 15 prevê que consórcios exigem
compromisso de constituição, escolha de empresa líder, responsabilidade solidária e
impedimentos à participação múltipla ou isolada. A soma dessas condições, aliada à
característica indivisível dos serviços pretendidos, torna a participação consorciada
incompatível, impactando negativamente na simplicidade e economicidade da
contratação, conforme observado no 'Levantamento de Mercado e Demonstração da
Vantajosidade'. O aumento de complexidade na gestão e 1scalização de consórcios é
um fator signi1cativo, enquanto um fornecedor único oferece simplicidade
operacional, facilitando a gestão administrativa e permitindo a consecução dos
'Resultados Pretendidos'. Assim, a vedação à participação de consórcios se mostra
mais adequada, pois assegura eficiência, economicidade e segurança jurídica, alinhada
aos princípios do art. 5º e ao planejamento delineado no ETP, fundamentando a
decisão tecnicamente e de forma coerente com os objetivos de contratação
estabelecidos.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A análise de contratações correlatas e interdependentes para a presente contratação
por inexigibilidade de licitação destaca-se pela sua importância na garantia de um
planejamento robusto e e1ciente, visando à otimização de recursos e à eliminação de
sobreposições desnecessárias. Tal análise, em conformidade com o inciso XI do art. 18
da Lei nº 14.133/2021, busca integrar de forma harmônica a contratação ora proposta
com outras já realizadas, em andamento ou planejadas pela Administração. Isso
assegura que os recursos públicos sejam aplicados visando o máximo de economia e
e1ciência, além de garantir o alinhamento das iniciativas com as diretrizes de
eficiência e economicidade estabelecidas no art. 5º da mesma lei.

Na presente análise, veri1ca-se que, para a contratação dos serviços especializados de
assessoria jurídica e compliance, não há registros de contratações correlatas ou
interdependentes que possam impactar diretamente ou ser impactadas pela presente
solução. Isto se deve à natureza única e especializada dos serviços requisitados, que
por sua singularidade e especi1cidade, não encontram equivalentes diretos em
contratações passadas, presentes ou planejadas. Todavia, é ressaltada a necessidade
de continuidade do fornecimento de infraestrutura física e tecnológica adequadas,
atualmente já disponibilizadas pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para
assegurar a plena execução dos serviços contratados, ainda que esses serviços em si
não constituam interdependência direta desta contratação.

Conclui-se que não foram identi1cadas contratações correlatas ou interdependentes
que requeiram ajustes de quantitativos, requisitos técnicos ou demanda por
articulações contratuais adicionais. A análise evidenciou que a contratação é
independente e não necessita de alterações nos termos propostos, de acordo com o



§2º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. Recomenda-se apenas que a seção 'Providências a
Serem Adotadas' inclua a manutenção da infraestrutura mencionada, com vistas a
assegurar que os serviços sejam operados sob as melhores condições técnicas
disponíveis. A continuidade de revisão e alinhamento das normas internas e práticas
administrativas já em andamento também bene1ciará o processo de implementação
das boas práticas de compliance previstas nesta contratação.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

A contratação de serviços de análise e orientação jurídica, análise de concessão de
requerimentos administrativos, revisão e aprimoramento das normas internas e
implementação de boas práticas de compliance para a Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte envolve considerações ambientais sutis devido à natureza do serviço. No
entanto, possíveis impactos ao longo do ciclo de vida do serviço, como o consumo de
energia em ambientes corporativos, gestão de resíduos de papel e consumo de
material de escritório, devem ser avaliados em conformidade com o art. 18, §1º, inciso
XII da Lei nº 14.133/2021. Para mitigar o consumo de energia, práticas sustentáveis
podem ser adotadas, incluindo o uso de equipamentos com selo Procel A, a promoção
de trabalho remoto para reduzir a pegada de carbono, e a implementação de sistemas
de gestão eletrônica de documentos para minimizar o uso de papel. A logística reversa
para o descarte adequado de toners, cartuchos e outros insumos é essencial,
alinhando-se às diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Tais
medidas promovem a e1ciência de recursos, considerando a capacidade
administrativa para sua implementação sem introduzir barreiras indevidas, conforme
art. 5º e art. 11. As práticas sustentáveis propostas são essenciais para otimizar o uso de
recursos, contribuir para a redução de impactos ambientais, e atender aos resultados
pretendidos em termos de economicidade e melhor aproveitamento, conforme
exposto no planejamento e levantamento de mercado. Assim, a implementação
dessas medidas garantirá a sustentabilidade e e1ciência na administração pública
local.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de sociedade de advogados para a prestação de serviços técnicos
especializados em análise e orientação jurídica, análise de concessão de
requerimentos administrativos, revisão e aprimoramento das normas internas, e
implementação de boas práticas de compliance junto à Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte é avaliada como viável e estrategicamente indispensável. Com base nos
elementos técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos analisados ao longo deste
Estudo Técnico Preliminar, a contratação demonstra-se capaz de atender às
necessidades identi1cadas, conforme prevista no art. 18, §1º, inciso XIII da Lei nº
14.133/2021.

A análise de mercado revelou que a proposta atende aos critérios de economicidade,



legalidade e e1ciência previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, assegurando o
tratamento isonômico e a competitividade. A especi1cidade e a complexidade dos
serviços requerem alta quali1cação e expertise jurídica, justi1cando a escolha por
inexigibilidade de licitação, representando um alinhamento preciso ao planejamento
estratégico institucional e promovendo a conformidade legal e operacional das
normas internas da Câmara.

As estimativas de quantidade e valor ajustam-se à realidade do mercado, reAetindo
preços compatíveis, de acordo com o art. 11 da mesma Lei, e a contratação proposta,
portanto, é considerada vantajosa. Resultados pretendidos, como a melhoria contínua
das práticas jurídico-administrativas, são fundamentais para a conformidade e
e1ciência da gestão pública. Esta decisão deve ser incorporada ao processo de
contratação, servindo de base sólida para a autoridade competente, com atenção
especial aos princípios do interesse público e desenvolvimento sustentável.

Em função das análises consolidadas, a recomendação é pela realização da
contratação, destacando a relevância do processo em assegurar a integridade das
operações administrativas e o cumprimento das leis vigentes, embasando-se ainda no
art. 6º, inciso XXIII e art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que orientam o planejamento e o
termo de referência.

Limoeiro do Norte / CE, 21 de maio de 2025
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 TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00016.20250320/0001-80

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
EM  ANÁLISE  E  ORIENTAÇÃO  JURÍDICA,  ANÁLISE  DE  CONCESSAO  DE
REQUERIMENTOS  ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO  E  APRIMORAMENTO  DAS
NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE,
JUNTO  À  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE  –  CE,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1

CONTRATAÇÃO  DE  SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM  ANÁLISE  E  ORIENTACXAO
JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS,
REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE
BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN

12,00 Mês

contratação por inexigibilidade de licitação de sociedade de advogados para prestação de serviços técnicos especializados em
análise e orientacxao jurídica, análise de concessao de requerimentos administrativos, revisão e aprimoramento das normas
internas, implementação de boas práticas de compliance, junto à câmara municipal de limoeiro do norte – ce.  contemplando:
1. análise jurídica de contratos, convênios, termos de ajuste de cooperação e instrumentos congêneres celebrados pela
câmara municipal com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal e organizações da sociedade
civil; 2. orientação  jurídica  na  área  de  gestão  de  pessoas,  direitos  e  deveres  de  servidores  e  agentes  públicos;  3.

análises  de  concessão  de  requerimentos  de  licenças,  gratificações,  férias,  abonos,  aposentadorias  e  etc,  em
conformidade jurídica com o estatuto do servidor e demais leis vigentes;  4. revisão e aprimoramento das normas internas
para assegurar a conformidade com legislações de transparência e acesso à informação;  5. implementação  de  boas
práticas de compliance na administração da câmara;  6. elaboração de relatórios e pareceres.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada  em  tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada
em  tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste
Termo de Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da
emissão da assinatura do contrato .

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado  deverá  comunicar  as  razões  respectivas  com pelo  menos  30
(trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja
analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput
do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples
apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o
órgão ou entidade convocará o representante do contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.



6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da
Lei nº 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1.  O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal
técnico do contrato  emitirá  notificações para  a  correção  da execução do
contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência,  para  que adote  as  medidas  necessárias  e
saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente  ao gestor  do contrato  (inciso  V  do art.  22 do Decreto  nº
11.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das
condições  de  habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o
pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização de apostilamento e
termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o
fiscal  administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das



prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da
finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições
de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e
pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato e as medidas adotadas,  informando,  se for o caso,  à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato,
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato
da  entrega,  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na



proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação do contratado,  às suas custas,  sem prejuízo  da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.  O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente
prorrogado,  de  forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.5.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução
do objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente,  verificadas  pela  Administração  durante  a  análise  prévia  à
liquidação de despesa,  não será computado para os  fins do recebimento
definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,  na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período.

7.8.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se  a  possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9.  Para  fins  de  liquidação,  quando  cabível,  o  setor  competente  deverá
verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;



d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.11.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente  acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral  unificado disponível  no Portal  Nacional  de Contratações
Públicas  (PNCP)  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,
mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12.  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  o  cadastro  de
fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) para:

a)  verificar a  manutenção das condições  de habilitação exigidas  no
edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13.  Constatando-se,  junto  o  cadastro  de  fornecedores  ou  no  registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,
bem como quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que
sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o
recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.



7.16.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores
ou  no  registro  cadastral  unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º
de abril de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias
úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão  atualizados  monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de
pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA)  de  correção
monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1.  Independentemente do percentual  de tributo  inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei  Complementar nº  123,  de 2006,  não sofrerá  a retenção tributária
quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.A  antecipação  de  pagamento  somente  será  permitida  se  propiciar
sensível  economia  de  recursos  ou  se  representar  condição  indispensável
para  a  obtenção  do  bem  ou  para  a  prestação  do  serviço,  conforme
determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  processo  de
inexigibilidade de licitação.



8.2.  Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  seguintes
requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

8.4.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou
sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

8.7.  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta  Comercial  da  unidade federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,
sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.8.  Sociedade simples:  inscrição do ato  constitutivo  no Registro  Civil  de
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial,  sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no
Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista



8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15.  Prova  de regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02  de
outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.17.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho,  mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes
Estadual/Municipal/Distrital  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do
domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  atividade  em  cujo  exercício
contrata ou concorre;

8.20.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos
estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22.  Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do
inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;



8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC),  superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo
licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

8.25.  Caso o  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (um)  em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente  (LC),  será  exigido  para  fins  de  habilitação  capital  mínimo  OU
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado
da contratação.

8.26.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão
atender  a  todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.27.1.  No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não
será  exigida  da  microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a
apresentação de balanço patrimonial  do último exercício social,  conforme
dispõe o art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  execução  dos  serviços  similares  de
complexidade  tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior  com  o
objeto  desta  contratação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da



apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito
público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.30.  Os  atestados  de  capacidade  técnica  poderão  ser  apresentados  em
nome da matriz ou da filial do fornecedor .

8.31.  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando
solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
1601.01.031.0001.2.086 -  Funcionamento do Poder Legislativo Munic ipal,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

LIMOEIRO DO NORTE/(CE), 22 de maio de 2025

JANIELLE RABELO DA SILVA COSTA
RESPONSÁVEL

MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS



COMUNICAÇÃO INTERNA

Limoeiro do Norte/CE, 23 de maio de 2025

A(o) Senhor(a)
MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Ordenador de despesas
Limoeiro do Norte - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por  intermédio  do  Despacho  Inicial  exarado  no  processo  administrativo  nº
00016.20250320/0001-80,  pelo(a)  Sr(a).  MARCIO  MICHAEL  DO  NASCIMENTO  FARIAS,
Ordenador de Despesa do(a) Camara Municipal de Limoeiro, solicita-se informações sobre
a  disponibilidade  orçamentária  visando  atender  despesas  com  CONTRATAÇÃO  POR
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  DE  SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE
CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS
NORMAS  INTERNAS,  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BOAS  PRÁTICAS  DE  COMPLIANCE,  JUNTO  À
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo,  a
despesa  será  estimada  no  valor  total  de  R$  R$  120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais),
1601.01.031.0001.2.086  -  Funcionamento  do  Poder  Legislativo  Munic  ipal,  no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais); . 

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a
LOA –  Lei  Orçamentária  Anual,  e  que  há  disponibilidade  orçamentária  para  atender  à
referida despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

À consideração superior.

assinado eletronicamente
Jacy Nunes Gondim



RESPONŚAVEL PELO ORÇAMENTO



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Incisos I e II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)

Na qualidade  de  ordenador  de  despesas  da  Câmara  Municipal  de  Limoeiro  do
Norte, DECLARO, para os efeitos do incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar
nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo  nº  00016.20250320/0001-80,   possui  adequação  orçamentária  e
financeira com a Lei  Orçamentária  Anual  (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Limoeiro do Norte/CE, 23 de maio de 2025  

assinado eletronicamente
Marcio Michael Do Nascimento Farias

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



DESPACHO
AUTORIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

CONSIDERANDO  os  elementos  contidos  no  processo  administrativo  nº
00016.20250320/0001-80;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados
nos incisos I, II e IV do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021;

APROVO a realização de Inexigibilidade Eletrônica de licitação, devendo ser
precedidas de divulgação   após a homologação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial da entidade.

DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº
101  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  que  a  despesa  demandada  no  Processo
Administrativo  nº  00016.20250320/0001-80,  possui  adequação  orçamentária  e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

DETERMINO o envio do processo administrativo nº 00016.20250320/0001-80
à(o)  Senhor(a)  ELIZANGELA SANTOS DOS REIS,  Agente de Contratação,  para as
providências cabíveis.

Cumpra-se.

Limoeiro do Norte/CE, 23 de maio de 2025

assinado eletronicamente
Marcio Michael Do Nascimento Farias

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00016.20250320/0001-80

Hoje,  nesta  cidade,  AUTUO  o  processo  de  contratação  direta,  na  modalidade
Inexigibilidade  Eletrônica,    que  adiante  se  vê,  parte  integrante  do  Processo
Administrativo  supra  citado,  do  que  para  constar,  lavrei  este  termo.  Eu,
ELIZANGELA SANTOS DOS REIS, Agente de Contratação.

Limoeiro do Norte/CE, 23 de maio de 2025 

assinado eletronicamente
Elizangela Santos Dos Reis

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico , o aviso de Inexigibilidade
Eletrônica nº INEX. 004-2025,  na forma do §  3° do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133
de 1 de abril de 2021, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º da Lei Federal
nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA ELETRÔNICA - A(O) CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO, torna público que realizará as 12:45 do dia 26 de maio de 2025 , no
endereço  eletrônico  compras.m2atecnologia.com.br,  Inexigibilidade  Eletrônica  nº
INEX.  004-2025.  Objeto:  CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO DE
SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO
DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS
INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE  –  CE  .   Aviso  de  Inexigibilidade  Eletrônica
Eletrônica à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: -- e no endereço
eletrônico: .  Informações pelo  email --.

Limoeiro do Norte/CE, 23 de maio de 2025 

assinado eletronicamente
Elizangela Santos Dos Reis

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00016.20250320/0001-80

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº INEX. 004-2025

A  Comissão  de  Contratação  da  Camara  Municipal  de  Limoeiro,  consoante
autorização  do(a)  Ilustríssimo(a)  Senhor(a)  MARCIO  MICHAEL  DO  NASCIMENTO
FARIAS, Ordenador de Despesas da Camara Municipal de Limoeiro, vem apresentar
justificativas concernente à inexigibilidade eletrônica de licitação, para atendimento
do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata  os  presentes  autos  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a
CONTRATAÇÃO  POR  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  DE  SOCIEDADE  DE
ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM
ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS
ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO  E  APRIMORAMENTO  DAS  NORMAS  INTERNAS,
IMPLEMENTAÇÃO  DE  BOAS  PRÁTICAS  DE  COMPLIANCE,  JUNTO  À  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE  –  CE,  junto  à  UCHOA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

Após  análise  da  proposta  apresentada  eletronicamente  pela  indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Camara Municipal  de
Limoeiro,  visando  atender  a  demanda  da  edilidade,  restando,  portanto,
caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

II - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Processo administrativo  de inexigibilidade está devidamente instruído e
autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a)  Exposição  de  motivos  firmada  atestando  as  necessidades  de
contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal
e trabalhista do futuro contratado;

c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;



e)  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

f)  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de
habilitação e qualificação mínima necessária;

g) Razão da escolha do fornecedor;

h) Justificativa do preço.
A  partir  daí  passamos  a  mencionar  as  razões  para  que  a  presente

inexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

III - NOÇÕES GERAIS

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de  licitar,  previsto  no  artigo  37,  inciso  XXI  da  Constituição.  Porém,  o  comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção  de  lei  na  esfera  federal,  para  tornar  isonômica  a  participação  de
interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  órgãos
públicos  acerca  dos  serviços  disponibilizados  por  pessoas  físicas  e/ou  pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)

XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual



somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

Portanto,  a lei  poderá criar  hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

Dentre as hipóteses de contratação direta,  destaca-se a inexigibilidade de
licitação, que assim preconizou a legislação vigente:

Da Inexigibilidade de Licitação 

Art.  74.  É  inexigível  a  licitação  quando  inviável  a
competição, em especial nos casos de:

III  -  contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos
especializados  de  natureza  predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços
de  publicidade  e  divulgação:  [...]  c)  assessorias  ou
consultorias  técnicas  e  auditorias  financeiras  ou
tributárias;

IV  -  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  NOS  TERMOS  DA  LEI  FEDERAL
14.133/2021 de 01/04/2021

Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita
legalidade.  Os  requisitos  formais  para  sua  concretização  são  rígidos  e  o  seu
conteúdo se sujeita a limitações.

Para que o contrato administrativo se concretize, há necessidade, em regra,
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qual são realizados
vários atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração. 

A  licitação  é,  portanto,  o  procedimento  administrativo,  que  envolve  a
realização de diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na



lei. A Constituição Federal prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a
contratação direta (art. 37, inciso XXI):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e
também  ao  seguinte:  XXI  –  Ressalvados  os  casos
especificados  na legislação,  as  obras,  serviços,  compras  e
alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública,  que  assegure  igualdade  de  condições  a  todos  os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei,  o  qual  somente permitirá  as  exigências  de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 1988).

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração
Pública,  direta e indireta,  dentre as quais se incluem as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob
seu controle, nos termos do art. 22, XXVII, da CF. 

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e
Municípios efetuar normas meramente suplementares. 

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração
pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no “caput” do art. 37, da CF/1988. 

Como visto,  a  obrigatoriedade de realização do procedimento  licitatório  é
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de
ou a necessidade de a contratação pela administração pública ser realizada sem um
procedimento licitatório. 

A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador
poderá contratar  qualquer pessoa,  por qualquer preço. Em 1º de abril  de 2021,
entrou em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no  14.133) que visa
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos.



A  Lei  no   14.133/2021,  diferentemente  da  Lei  no   8.666/1993,  traz  um
capítulo específico sobre a contratação direta (capítulo VIII, da Lei no  14.133/2021),
subdividido  em  três  seções,  o  que  demonstra  a  importância  que  o  legislador
atribuiu ao assunto. 

O art. 72 (que compõe a seção I, do capítulo VIII, de mencionada lei) dispõe
acerca das regras do processo de contratação direta, tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 

O art. 73 (que compõe a seção I, do Capítulo VIII, da mencionada Lei) prevê
hipóteses  de  responsabilidade  solidária  se  houver  contratação  direta  de  forma
indevida. 

O art.  74 (que compõe a seção II  do capítulo VIII  da referida lei) trata da
inexigibilidade de licitação. 

O art. 75 (que compõe a seção II do Capítulo VIII da mencionada Lei) trata da
dispensa de licitação (licitações dispensáveis).

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei).
Como  bem  explica  José  dos  Santos  Carvalho  Filho,  “[…]  na  dispensa,  a

licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é
inviável a própria competição”.

A Lei nº  8.666/93,  enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em
seu artigo 25. No caput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a
licitação  quando  houver  inviabilidade  de  competição,  sendo  enumeradas  as
hipóteses. 

Houve  alterações  pontuais  nas  hipóteses  de  inexigibilidade,  na  Lei  nº
14.133/2021,  sendo  inexigível  a  licitação  quando  inviável  a  competição,  em
especial nos casos do art. Art. 74, III, c da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021,
assim preconizado:

--
Consoante  dispõe  o  art. 74   da  Lei  nº 14.133  /2021,  a  inexigibilidade  de  licitação
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não
é  possível  se  escolher  a  proposta  mais  vantajosa,  pois  a  estrutura  legal  do
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova lei de licitações   é
possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada
quando houver:

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitacoes-lei-8666-93
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672941/artigo-74-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


a) ausência de pluralidade de alternativas;

b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;

d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada.

V -  REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE  INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

I - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO
Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório,  o

processo  administrativo  para  compra  e/ou  contratação  por  inexigibilidade  de
licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma
eficiente e econômica.

Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitação neste caso, muito
se assemelha à  fase  interna de  uma licitação.  A  elaboração  das  especificações
técnicas  do  objeto  e  das  condições  da  contratação  ou  fornecimento  constitui
elemento  essencial  na  condução  de  qualquer  processo  administrativo  para
contratação. 

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo

II - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos
alguns, senão vejamos:

Lei nº 14.133/2021 

CAPÍTULO II - DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório 
Art. 18. (...) 

(...)
II  -  a  definição  do  objeto  para  o  atendimento  da
necessidade,  por  meio  de  termo  de
referência,^anteprojeto,  projeto  básico  ou  projeto
executivo, conforme o caso;



III  -  a  definição  das  condições  de  execução  e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;
(...)

VI  -  a  elaboração  de  minuta  de  contrato,  quando
necessária,  que  constará  obrigatoriamente  como
anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia,  observados  os  potenciais  de economia
de escala;

(...)

Isso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as  principais  informações  referentes  ao  objeto,  as  quais  servirão  de  parâmetro
tanto para o julgamento das propostas  (e escolha da proposta mais  vantajosa),
quanto para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

VI - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO

A  justificativa  da  contratação,  elaborada  pela  unidade  requisitante,
especificou  as  razões  de  fato  e  de  direito  que  fundamentam  a  demanda  da
contratação  que  se  pretende  contratar,  apontando  claramente  os  benefícios  a
serem alcançados pela contratação.

Portanto,  a  justificativa  apresentada,  demonstrou  que  a  contratação  se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da
inexigibilidade de licitação seria a  solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Camara Municipal de Limoeiro.

Esse  mesmo  suporte  fático  de  que  utiliza  o  gestor  para  justificar  a
contratação  também  servirá  de  base  para  a  caracterização  da  hipótese  de
inexigibilidade  verificada  no  caso  concreto,  a  exemplo  da  contratação
fundamentada no Art. 74, III, c da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.



VII - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A proponente UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS foi selecionada através de
inexigibilidade eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a
realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço
similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de
habilitação  e  qualificação  mínima  necessária.Portanto,  pode  a  Administração
realizar  a  contratação  sem  qualquer  afronta  à  lei  de  regência  dos  certames
licitatórios. 

VIII - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O art. 72, inciso II, da Lei n'’ 14.133/21 estatui que o processo de contratação
direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 da Lei.

Este  último  dispositivo  estatui  que  “o  valor  previamente  estimado  da
contratação  deverá  ser  compatível  com  os  valores  praticados  pelo  mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto”. Vale destacar que o  § 4'’ do art. 23 da Lei n'’
14.133/01 especificou que nas contratações diretas por inexigibilidade, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste
artigo,  o  contratado  deverá  comprovar  previamente  que  os  preços  estão  em
conformidade  com  os  praticados  em  contratações  semelhantes  de  objetos  de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior  à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Acostado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por
meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a
rigor,  orientou  a  elaboração  da  proposta  e   a  justificativa  do  preço  para  a
contratação  direta,  subsidiando   e   motivando  a  decisão  administrativa  sob  os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situação
concreta.

Dando  atendimento  aos  dispositivos  supra  citados,  procedeu-se  a
inexigibilidade  de  licitação  na  forma  eletrônica,  concluindo  ao  final  da  sessão
pública  que  a  proposta  apresentada  pelo(a)  proponente  UCHOA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62, com o valor de R$ R$
120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais),  reflete  o  verdadeiro  exercício  da
discricionariedade  administrativa,  mediante  uma  avaliação  adequada  da



conveniência  e  da  oportunidade  da  contratação  considerando  todos  os  fatores
envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados.

IX - DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do(a)  Camara Municipal  de Limoeiro,  no uso de
suas atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo,
vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no
Art.  74,  III,  c  da Lei  Federal  14.133 de 1 de abril  de 2021,  para a contratação
pretendida através da proponente UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no
CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62. 

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO
FARIAS da presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos
adotados e a devida ratificação e publicidade da Inexigibilidade de Licitação.

Este  é  o  entendimento  do Agente de Contratação,  pelas  razões  expostas
neste  documento,  o  qual  sugerimos  ainda,  que  a  presente  justificativa,  seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Limoeiro do Norte/CE, 23 de maio de 2025

assinado eletronicamente
Elizangela Santos Dos Reis

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00016.20250320/0001-80
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº INEX. 004-2025

A  Comissão  de  Contratação  da  Camara  Municipal  de  Limoeiro,  consoante
autorização  do(a)  Ilustríssimo(a)  Senhor(a)  MARCIO  MICHAEL  DO  NASCIMENTO
FARIAS, Ordenador de Despesas da Camara Municipal de Limoeiro, vem apresentar
justificativas concernente à inexigibilidade eletrônica de licitação, para atendimento
do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO
Trata  os  presentes  autos  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a

CONTRATAÇÃO  POR  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  DE  SOCIEDADE  DE
ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM
ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS
ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO  E  APRIMORAMENTO  DAS  NORMAS  INTERNAS,
IMPLEMENTAÇÃO  DE  BOAS  PRÁTICAS  DE  COMPLIANCE,  JUNTO  À  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE  –  CE,  junto  à  UCHOA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

Após  análise  da  proposta  apresentada  eletronicamente  pela  indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Camara Municipal  de
Limoeiro,  visando  atender  a  demanda  da  edilidade,  restando,  portanto,
caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

II - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Processo administrativo  de inexigibilidade está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:
a)  Exposição  de  motivos  firmada  atestando  as  necessidades  de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contratado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e)  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
f)  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de

habilitação e qualificação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do preço.

A  partir  daí  passamos  a  mencionar  as  razões  para  que  a  presente
inexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

III - NOÇÕES GERAIS



As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de  licitar,  previsto  no  artigo  37,  inciso  XXI  da  Constituição.  Porém,  o  comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção  de  lei  na  esfera  federal,  para  tornar  isonômica  a  participação  de
interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  órgãos
públicos  acerca  dos  serviços  disponibilizados  por  pessoas  físicas  e/ou  pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão contratados
mediante  processo  de  licitação  pública  que  assegure
igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com
cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de  pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

Portanto,  a lei  poderá criar  hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

Dentre as hipóteses de contratação direta,  destaca-se a inexigibilidade de
licitação, que assim preconizou a legislação vigente:

Da Inexigibilidade de Licitação 
Art.  74.  É  inexigível  a  licitação  quando  inviável  a
competição, em especial nos casos de:
III  -  contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e
divulgação:  [...]  c) assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias financeiras ou tributárias;

IV  -  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  NOS  TERMOS  DA  LEI  FEDERAL
14.133/2021 de 01/04/2021



Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita
legalidade.  Os  requisitos  formais  para  sua  concretização  são  rígidos  e  o  seu
conteúdo se sujeita a limitações.

Para que o contrato administrativo se concretize, há necessidade, em regra,
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qual são realizados
vários atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração. 

A  licitação  é,  portanto,  o  procedimento  administrativo,  que  envolve  a
realização de diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na
lei. A Constituição Federal prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a
contratação direta (art. 37, inciso XXI):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e também ao seguinte: XXI –
Ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,
serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados  mediante
processo de licitação pública, que assegure igualdade de condições
a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições  efetivas  da
proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente  permitirá  as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 1988).

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração
Pública,  direta e indireta,  dentre as quais se incluem as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob
seu controle, nos termos do art. 22, XXVII, da CF. 

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e
Municípios efetuar normas meramente suplementares. 

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração
pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no “caput” do art. 37, da CF/1988. 

Como visto,  a  obrigatoriedade de realização do procedimento  licitatório  é
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de
ou a necessidade de a contratação pela administração pública ser realizada sem um
procedimento licitatório. 

A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador
poderá contratar  qualquer pessoa,  por qualquer preço. Em 1º de abril  de 2021,
entrou em vigor  a nova Lei  de Licitações  e Contratos  (Lei  no 14.133) que visa
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos.

A Lei no 14.133/2021, diferentemente da Lei no 8.666/1993, traz um capítulo
específico  sobre  a  contratação  direta  (capítulo  VIII,  da  Lei  no  14.133/2021),
subdividido  em  três  seções,  o  que  demonstra  a  importância  que  o  legislador
atribuiu ao assunto. 



O art. 72 (que compõe a seção I, do capítulo VIII, de mencionada lei) dispõe
acerca das regras do processo de contratação direta, tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 

O art. 73 (que compõe a seção I, do Capítulo VIII, da mencionada Lei) prevê
hipóteses  de  responsabilidade  solidária  se  houver  contratação  direta  de  forma
indevida. 

O art.  74 (que compõe a seção II  do capítulo VIII  da referida lei) trata da
inexigibilidade de licitação. 

O art. 75 (que compõe a seção II do Capítulo VIII da mencionada Lei) trata da
dispensa de licitação (licitações dispensáveis).

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei).
Como  bem  explica  José  dos  Santos  Carvalho  Filho,  “[…]  na  dispensa,  a

licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é
inviável a própria competição”.

A Lei nº 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em seu
artigo 25. No caput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a
licitação  quando  houver  inviabilidade  de  competição,  sendo  enumeradas  as
hipóteses. 

Houve  alterações  pontuais  nas  hipóteses  de  inexigibilidade,  na  Lei  nº
14.133/2021,  sendo  inexigível  a  licitação  quando  inviável  a  competição,  em
especial nos casos do art. Art. 74, III, c da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021,
assim preconizado:

--
Consoante  dispõe  o  art.  74da  Lei  nº  14.133/2021,  a  inexigibilidade  de

licitação deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em
que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova  lei de licitações é
possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada
quando houver:

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;
d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada.

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por sua vez, seguiu a Lei nº 13.303/16,
afastando a exigência de que o serviço prestado tenha natureza singular: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: 
[...] 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza  predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou



empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos,  planejamentos,  projetos básicos ou projetos
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios
de  campo  e  laboratoriais,  instrumentação  e  monitoramento  de
parâmetros  específicos  de  obras  e  do  meio  ambiente  e  demais
serviços  de  engenharia  que  se  enquadrem  no  disposto  neste
inciso; 
[...] 
§  3º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  III  do  caput  deste  artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo  conceito  no  campo  de  sua  especialidade,  decorrente  de
desempenho  anterior,  estudos,  experiência,  publicações,
organização,  aparelhamento,  equipe técnica ou outros  requisitos
relacionados  com  suas  atividades,  permita  inferir  que  o  seu
trabalho  é  essencial  e  reconhecidamente  adequado  à  plena
satisfação do objeto do contrato. 
§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste
artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais  distintos  daqueles  que  tenham  justificado  a
inexigibilidade.”

Observa-se, desta forma, que a exclusão da exigência de comprovação de
singularidade do objeto não é um mero acidente ou casualidade, mas constitui-se
em  verdadeira  política  legislativa,  que  tem  o  claro  propósito  de  autorizar  a
contratação  direta  de  serviços  técnicos  profissionais  especializados
independentemente de prova de eventual singularidade do objeto.

V -  REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE  INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
I - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório,  o
processo  administrativo  para  compra  e/ou  contratação  por  inexigibilidade  de
licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma
eficiente e econômica.

Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitação neste caso, muito
se assemelha à  fase  interna de  uma licitação.  A  elaboração  das  especificações
técnicas  do  objeto  e  das  condições  da  contratação  ou  fornecimento  constitui



elemento  essencial  na  condução  de  qualquer  processo  administrativo  para
contratação. 

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo
II - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei nº 14.133/2021 
CAPÍTULO II - DA FASE PREPARATÓRIA 
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório 
Art. 18. (...) 
(...)
II  -  a  definição  do  objeto  para  o  atendimento  da
necessidade,  por  meio  de  termo  de
referência,^anteprojeto,  projeto  básico  ou  projeto
executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento,
das  garantias  exigidas  e  ofertadas  e  das  condições  de
recebimento;
IV  -  o  orçamento  estimado,  com  as  composições  dos
preços utilizados para sua formação;
(...)
VI  -  a  elaboração  de  minuta  de  contrato,  quando
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do
edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços  ou  de  execução  de  obras  e  serviços  de
engenharia,  observados  os  potenciais  de  economia  de
escala;
(…)

Isso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as  principais  informações  referentes  ao  objeto,  as  quais  servirão  de  parâmetro
tanto para o julgamento das propostas  (e escolha da proposta mais  vantajosa),
quanto para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

VI - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO
A  justificativa  da  contratação,  elaborada  pela  unidade  requisitante,

especificou  as  razões  de  fato  e  de  direito  que  fundamentam  a  demanda  da
contratação  que  se  pretende  contratar,  apontando  claramente  os  benefícios  a
serem alcançados pela contratação.

Portanto,  a  justificativa  apresentada,  demonstrou  que  a  contratação  se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da
inexigibilidade  de  licitação  seria  a  solução  capaz  de  satisfazer  as  necessidades
do(a) Camara Municipal de Limoeiro.



Esse  mesmo  suporte  fático  de  que  utiliza  o  gestor  para  justificar  a
contratação  também  servirá  de  base  para  a  caracterização  da  hipótese  de
inexigibilidade  verificada  no  caso  concreto,  a  exemplo  da  contratação
fundamentada no Art. 74, III, c da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.

VII - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Dentro  do  espectro  das  contratações  públicas,  a  Administração

Pública se depara,  por vezes,  com a necessidade de contratar serviços
cuja natureza exige uma especialização notória, identificada não apenas
pela  qualificação  técnica,  mas  também  pelo  grau  de  confiança  e
singularidade  na  execução  do  objeto  contratado.  Este  documento  visa
justificar  a  escolha  do  prestador  de  serviços  UCHOA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS,  enfatizando  a  motivação  para  tal  seleção  com  base  em
critérios  objetivos  e  subjetivos  que  ultrapassam  a  simples  capacidade
técnica.

A  decisão  pela  contratação  direta  do  UCHOA  ADVOGADOS  ASSOCIADOS
fundamenta-se  na  reconhecida  notória  especialização  do  profissional/empresa,
conforme delineado pelo inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. Tal escolha é
reforçada pelas lições de Jacoby Fernandes, que destaca a necessidade de o gestor
público evidenciar, de maneira concreta e objetiva, o porquê de um determinado
prestador,  entre  vários  detentores  de  notória  especialização,  ser  considerado
essencial e indiscutivelmente o mais adequado para satisfazer plenamente o objeto
do contrato. Eis suas conclusões: 

“Portanto, a conclusão a que se chega é que, mesmo não
mais sendo a singularidade do objeto requisito essencial da
contratação,  não foi  generalizada a  contração  de notórios
especialistas.  Satisfeitos  os  demais  requisitos  exigidos
expressamente em lei, a motivação do ato deve evidenciar
por  que  o  gestor  público  considera  que  uma empresa ou
profissional,  já  notório  especialista  nos  termos  da  lei,  é
‘essencial  e  indiscutivelmente  o  mais  adequado  à  plena
satisfação do objeto do contrato’. 
[...] 
A exigência da lei ficou agora mais clara e objetiva; sai da
discussão de singular, que poderia até ser sinônimo de único
no mundo, para uma discussão de confiar que uma empresa
ou um profissional é o mais adequado para a execução do
serviço.”

UCHOA  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  destaca-se  não  apenas  por  sua
capacidade técnica, mas pelo reconhecimento de sua expertise específica na área
de [especificar  a  área],  o  que  vai  além do conhecimento  médio  esperado.  Sua
experiência  prévia,  demonstrada  através  de  [exemplos  específicos  de  projetos,
reconhecimentos  ou  publicações],  atesta  sua  habilidade  de  entregar  soluções



inovadoras e efetivas, atendendo de maneira excepcional às demandas complexas
apresentadas por este projeto. 

A  escolha  transcende  a  mera  análise  técnica,  inserindo-se  no  âmbito  da
confiança. Este prestador foi selecionado não apenas por suas qualificações, mas
pelo elevado grau de confiança que a Administração deposita em sua capacidade
de atender às especificidades do projeto com a máxima eficiência e qualidade. 

Conforme evidenciado pelos julgamentos do Superior Tribunal de Justiça, a
seleção do UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS está alinhada com a atual legislação,
que  não mais  exige  a  singularidade  do serviço  para  a  contratação  direta,  mas
enfatiza  a  importância  da notória  especialização  e  do trabalho  intelectual.  Esta
escolha  respeita  integralmente  os  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência,  garantindo que a contratação direta seja a
mais vantajosa para a Administração Pública.

Em suma,  a motivação para a contratação direta do UCHOA ADVOGADOS
ASSOCIADOS por inexigibilidade de licitação baseia-se em uma análise criteriosa e
detalhada que vai além das capacidades técnicas, englobando um profundo senso
de  confiança  na  excepcionalidade  do  prestador  para  atender  às  necessidades
específicas do projeto em questão. A escolha está fundamentada em bases sólidas,
refletindo o comprometimento da Administração com a eficiência, a transparência e
o interesse público.

A proponente UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS foi selecionada através de
inexigibilidade eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a
realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço
similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de
habilitação  e  qualificação  mínima  necessária.  Portanto,  pode  a  Administração
realizar  a  contratação  sem  qualquer  afronta  à  lei  de  regência  dos  certames
licitatórios. 

VIII - JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O art.  72,  inciso II,  da Lei  n&apos;’  14.133/21 estatui  que o processo  de

contratação direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei.

Este  último  dispositivo  estatui  que  “o  valor  previamente  estimado  da
contratação  deverá  ser  compatível  com  os  valores  praticados  pelo  mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto”. Vale destacar que o  §4&apos;’ do art. 23 da Lei
n&apos;’  14.133/01 especificou que nas contratações diretas por inexigibilidade,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º,
2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços
estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos
de  mesma  natureza,  por  meio  da  apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Acostado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por
meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a



rigor,  orientou  a  elaboração  da  proposta  e  a  justificativa  do  preço  para  a
contratação  direta,  subsidiando  e  motivando  a  decisão  administrativa  sob  os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situação
concreta.

Dando  atendimento  aos  dispositivos  supra  citados,  procedeu-se  a
inexigibilidade  de  licitação  na  forma  eletrônica,  concluindo  ao  final  da  sessão
pública  que  a  proposta  apresentada  pelo(a)  proponente  UCHOA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62, com o valor de R$ R$
120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais),  reflete  o  verdadeiro  exercício  da
discricionariedade  administrativa,  mediante  uma  avaliação  adequada  da
conveniência  e  da  oportunidade  da  contratação  considerando  todos  os  fatores
envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados.

IX - DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
À luz das prerrogativas conferidas pela legislação em vigor e em virtude da

análise meticulosa dos elementos constitutivos deste processo administrativo, na
qualidade  de  Agente  de  Contratação  da  Camara  Municipal  de  Limoeiro,  venho
emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação,conforme delineado no
Art.  74,  III,  c  da  Lei  Federal  14.133  de  1  de  abril  de  2021.  Esta  declaração
fundamenta-se na intenção de contratação do(a) proponente UCHOA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, registrado(a) sob o CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62, após rigorosa
avaliação das propostas apresentadas.

A decisão pela inexigibilidade de licitação baseia-se na notória especialização
do  proponente  e  pela  sua  capacidade  excepcional  de  atender  às  necessidades
específicas do serviço em questão. A Lei nº 14.133/2021 moderniza o entendimento
sobre as situações de inexigibilidade de licitação, transcendendo a antiga exigência
de singularidade do serviço e reconhecendo a especialização notória como critério
suficiente  para  a  contratação  direta,  sempre  que  a  competição  se  mostre
tecnicamente inviável ou desnecessária para a satisfação do interesse público.

Portanto, comunico ao(à) Sr(a). MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS a
emissão  desta  Declaração  de  Inexigibilidade  de  Licitação,  solicitando  que  os
procedimentos  adotados  sejam  analisados  para  a  subsequente  ratificação  e
divulgação conforme os ditames legais e regulamentares aplicáveis.

Recomenda-se,  também,  a  submissão  deste  documento  à  apreciação  da
Assessoria Jurídica, com o propósito de obter um parecer jurídico que fundamente
ainda mais a escolha pela inexigibilidade e assegure a aderência aos princípios da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência,  e  sobretudo,  ao
interesse público. 

Este procedimento reflete a decisão criteriosa e a diligência deste Agente de
Contratação em promover uma contratação que atenda às melhores condições de
eficácia e adequação às necessidades daCamara Municipal de Limoeiro, reforçando
o compromisso com a administração pública eficiente e responsável.

Limoeiro do Norte/CE, 26 de maio de 2025



assinado eletronicamente
Marcio Michael Do Nascimento Farias

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



MEMORANDO INTERNO

Limoeiro do Norte/CE, 26 de maio de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Dário Igor Nogueira Sales
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Limoeiro do Norte - CE  

Assunto: Controle prévio de legalidade da contratação

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO a justificativa alusiva a inexigibilidade da licitação  apresentada
pelo(a)  Sr(a)  ELIZANGELA  SANTOS  DOS  REIS,  em  anexo,  REMETO   o  Processo
Administrativo  nº  00016.20250320/0001-80,  para  controle  prévio  de  legalidade
mediante análise jurídica da contratação,  nos termos do  do artigo 53 da Lei nº
14.133 de 1º de abril de 2021.

assinado eletronicamente
Marcio Michael Do Nascimento Farias

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



MINUTA DE CONTRATO Nº 
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº INEX. 004-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00016.20250320/0001-80

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E --. 

 

O(A)  --,  com  sede  no(a)   --,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  --,  neste  ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) --, inscrito(a) no --, sediado(a) na --, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) --, portador(a) do --,
tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  00016.20250320/0001-80  e  em
observância às disposições da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é  CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO  DE  SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM  ANÁLISE  E  ORIENTAÇÃO  JURÍDICA,  ANÁLISE  DE
CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO
DAS NORMAS INTERNAS,  IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE,
JUNTO  À  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE  –  CE,  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO  DE  SOCIEDADE  DE
ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS
EM  ANÁLISE  E  ORIENTACXAO  JURÍDICA,
ANÁLISE  DE  CONCESSAO  DE
REQUERIMENTOS  ADMINISTRATIVOS,
REVISÃO  E  APRIMORAMENTO  DAS
NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE
BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN

12.0 Mês

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE  E  ORIENTACXAO JURÍDICA,  ANÁLISE  DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS,
REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.  CONTEMPLANDO:  1.Análise jurídica de contratos, convênios, termos de ajuste de
cooperação e instrumentos congêneres celebrados pela Câmara Municipal com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual e Municipal e Organizações da Sociedade Civil; 2.Orientação jurídica na área de gestão de pessoas, direitos e
deveres de servidores e agentes públicos; 3.Análises de concessão de requerimentos de licenças, gratificações, férias, abonos,
aposentadorias e etc, em conformidade jurídica com o estatuto do servidor e demais leis vigentes;  4.Revisão e aprimoramento
das normas internas para assegurar a conformidade com legislações de transparência e acesso à informação;  5.Implementação
de boas práticas de compliance na administração da Câmara;  6.Elaboração de relatórios e pareceres.

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;



1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  .de  12  meses,  podendo  ser
prorrogados  sucessivamente,  respeitada a  vigência  máxima decenal,  desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

 b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito,  de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço; 

d)  Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

e)  Seja  comprovado  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de
habilitação.
 2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 2.4.  A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante celebração  de
termo aditivo. 
 2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.



5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de -- ().
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais  serão reajustados,  mediante a aplicação,  pelo contratante,  do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



8.4.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  no objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo Contratado;
8.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  em  relação  à  parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,
quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo
Contratado;
8.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.



9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,  devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
deste  contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte,  no prazo fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do  contratante  ou  do  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Cadastro  de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato,  até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)
certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas  em Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.



9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14.  Promover  a guarda,  manutenção e vigilância  de materiais,  ferramentas,  e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação
direta; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas,  sem perda de informações,  podendo exigir,  inclusive,  a
capacitação dos técnicos  do contratante ou da nova empresa que continuará  a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD



10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2.  Os dados  obtidos  somente poderão ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD. 
10.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas  em que houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8.  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos  em ambiente  virtual  controlado,  com registro  individual  rastreável  de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11.  O contrato  está  sujeito  a  ser  alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial  a  ANPD por  meio de opiniões técnicas  ou recomendações,  editadas  na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da Lei  nº  14.133,  de 2021,  o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
 e)  apresentar  documentação  falsa ou  prestar  declaração falsa  durante  a

execução do contrato;
 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I)  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II)  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:
1)  Moratória  de  1% (um.  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia. 

 a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 



3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

 4) Compensatória,  para a inexecução total  do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

 5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

 6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

 7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor,  a  diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).



12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)
12.12.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com os  créditos  devidos  pelo  referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.  92,
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.



13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1..  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate  que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato,  ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento da Camara Municipal de Limoeiro,
na dotação: 1601.01.031.0001.2.086 - Funcionamento do Poder Legislativo Munic
ipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); .
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



16.3. As alterações contratuais  deverão ser promovidas mediante celebração de
termo  aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do
contratante, salvo  nos  casos  de justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021,  bem como no respectivo sítio  oficial  na Internet,  em atenção ao art.  91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 



2.______________________________________



PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00016.20250320/0001-80

Assunto:  Avaliação  da  inexigibilidade  de
licitação para contratação de serviços técnicos
especializados  com  fundamento  no  Art.  74,
inciso III, alínea "c" da Lei nº 14.133/2021 e
análise da notória especialização.

1. Introdução
Este  parecer  analisa  a  contratação  direta,  por

inexigibilidade  de  licitação,  de  serviços  técnicos
especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual,
embasada no inciso III, alínea "c", do art. 74 da Lei nº 14.133
de 2021, em virtude da notória especialização do prestador de
serviço. A consulta é orientada pelo processo administrativo nº
00016.20250320/0001-80.

2. Análise Jurídica Detalhada

2.1. A Inexigibilidade de Licitação e a Notória Especialização
Conforme a doutrina de Luciano Ferraz, o legislador, na Lei

nº  14.133/2021,  reconhece  explicitamente  a  inviabilidade  de
competição  para  contratações  diretas,  fundamentada  na
especialização  notória  dos  profissionais  ou  empresas
contratadas.  Essa  disposição  legislativa  reflete  a  ponderação
entre os princípios de isonomia e eficiência, privilegiando a
eficiência quando se trata da contratação de profissionais de
notória especialização.

A capacidade técnica superior e comprovada do profissional
justifica sua seleção por inexigibilidade de licitação, uma vez
que tal capacitação excepcional é considerada razão suficiente
para a contratação direta, conforme estabelecido no art. 74, §
3º da Lei nº 14.133/21.

2.2. Requisitos para a Inexigibilidade de Licitação
A inexigibilidade de licitação, segundo Ronny Charles Lopes

de Torres, está condicionada à demonstração de que a abertura de
um certame competitivo representaria um prejuízo inaceitável ao
interesse  público.  Isso  implica  na  necessidade  de  o  gestor
público motivar sua decisão com base na confiança depositada no
prestador  de  serviço  escolhido,  conforme  previsão  da  Lei  de
Introdução às normas do Direito brasileiro, art. 20.



O processo de inexigibilidade foi instruído com todos os
documentos necessários, incluindo a justificativa da aquisição,
a razão da escolha do fornecedor, e a justificativa do preço,
atendendo  integralmente  aos  requisitos  formais  para  sua
concretização.  Estes  documentos  confirmam  a  habilitação
jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do  futuro
contratado, além de demonstrar a compatibilidade dos preços com
o mercado.

Conforme o Art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade
de licitação é aplicável quando a competição é inviável. Esta
inviabilidade  pode  decorrer  da  ausência  de  pluralidade  de
alternativas, mercado concorrencial, objetividade na seleção do
objeto ou definição objetiva da prestação a ser executada. A
seleção  da  UCHOA  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  reflete  essa
inviabilidade,  justificada  pela  exclusividade  de  conhecimento
técnico  e  pela  capacidade  de  atendimento  às  necessidades
específicas do projeto.

2.3. Da Não Exigência da Singularidade do Serviço
Sob a Lei nº 14.133/21, a demonstração da singularidade do

serviço  torna-se  desnecessária.  Em  contrapartida,  o  gestor
público deve fundamentar sua decisão na confiança no prestador
de  serviço  escolhido.  Isso  implica  uma  análise  criteriosa  da
notória especialização do profissional ou empresa, ultrapassando
o conhecimento médio da área e atendendo de forma excepcional às
necessidades da Administração.

2.4.  Da  Motivação  da  Escolha  e  Demonstração  da  Notória
Especialização

A escolha do prestador de serviços encontra-se fundamentada
em  uma  análise  detalhada  de  sua  trajetória  profissional,
reconhecida expertise técnica e contribuições significativas ao
campo  do  objeto  demandado  no  processo  administrativo  supra
citado, que demonstram sua notória especialização. Os seguintes
aspectos foram considerados essenciais para decisão:

Desempenho  Anterior: O  prestador  de  serviços  possui  um
histórico comprovado de sucesso em projetos de complexidade e
relevância  comparáveis  ao  objeto  de  nossa  contratação.  Suas
realizações anteriores incluem os serviços constantes do objeto
demandado  neste  processo  administrativo,  destacando  os
resultados alcançados.

Capacidade  de  Atenção  aos  Requisitos  Específicos: A
adaptação  e  a  resposta  às  necessidades  particulares  de  nosso
objeto destacam sua capacidade de entender e atender às demandas
específicas da Administração Pública, garantindo uma solução sob
medida que maximiza o valor público.



2.4.1. Confiança na Capacidade Excepcional do Prestador
A  confiança  na  capacidade  excepcional  do  prestador  de

serviços não é apenas baseada em sua trajetória e reconhecimento
profissional,  mas  também  em  uma  avaliação  criteriosa  de  sua
abordagem  metodológica  e  técnica  proposta  para  a  execução  do
serviço  contratado.  Sua  proposta  demonstra  uma  compreensão
profunda  do  escopo  do  projeto,  apresentando  abordagens
inovadoras e estratégias eficientes que asseguram a superação
das expectativas da Administração Pública quanto à qualidade e
aos resultados do serviço.

Além  disso,  a  confiança  é  reforçada  pelo  alinhamento  do
proponente  com  os  princípios  de  transparência,  integridade  e
ética, essenciais para a formação de uma parceria de sucesso com
o setor público. Seu comprometimento com a entrega de resultados
que  atendam  ou  superem  os  padrões  de  qualidade  estabelecidos
contribui para a decisão de sua contratação direta.

Portanto,  a  motivação  para  a  escolha  de  UCHOA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS por inexigibilidade de licitação, baseada na notória
especialização  e  na  confiança  excepcional  em  sua  capacidade
técnica e profissional, é robusta e fundamentada. A contratação
direta do prestador está plenamente justificada pela necessidade
de se obter um serviço técnico especializado que satisfaça os
objetivos estratégicos da Administração Pública, assegurando a
maximização do valor público e o atendimento eficaz às demandas
da sociedade.

3.  Análise  da  Minuta  de  Contrato  sob  o  Prisma  da  Lei  nº
14.133/2021

A minuta de contrato apresentada para análise é regida pela
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas
gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes
a  obras,  serviços,  inclusive  de  publicidade,  compras,
alienações,  concessões,  permissões  e  locações  no  âmbito  dos
poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios.  A  minuta  detalha  aspectos  fundamentais  para  a
legalidade, transparência e eficácia da contratação direta pela
Administração  Pública,  atendendo  ao  controle  prévio  de
legalidade  mediante  análise  jurídica,  conforme  exigido  pelo
artigo 53 da referida lei.

3.1 Observância aos Princípios Legais
A  minuta  cumpre  com  o  disposto  no  art.  89  da  Lei  nº

14.133/2021, ao especificar as partes contratantes, a finalidade
do contrato, o ato que autorizou sua lavratura, o número do
processo da contratação direta, e a sujeição dos contratantes às



normas  desta  Lei  e  às  cláusulas  contratuais.  Adicionalmente,
estabelece  com  clareza  e  precisão  as  condições  para  sua
execução, em linha com os requisitos do § 2º do mesmo artigo,
garantindo a transparência e a adequação às normativas vigentes.

3.2 Formalização e Publicidade
Conforme o Art. 91, a minuta assegura a formalização escrita

do  contrato  e  a  sua  divulgação  em  sítio  eletrônico  oficial,
atendendo  às  diretrizes  de  publicidade  e  transparência.  A
inclusão de cláusulas que permitem a manutenção do sigilo em
casos específicos está alinhada ao §1º do Art. 91, preservando a
segurança da sociedade e do Estado.

3.3 Cláusulas Necessárias
A minuta inclui todas as cláusulas necessárias conforme o

Art.  92,  detalhando  o  objeto  do  contrato,  a  vinculação  ao
processo de contratação direta, o regime de execução, o preço, e
as  condições  de  pagamento,  entre  outros.  Essas  cláusulas
garantem  a  definição  dos  direitos,  obrigações  e
responsabilidades das partes, promovendo uma execução contratual
eficaz e alinhada aos princípios da administração pública.

3.4 Vigência e Prorrogação
O  contrato  prevê  um  prazo  de  vigência  específico,  com

possibilidade  de  prorrogação,  conforme  Art.  105  e  107,
respeitando  as  condições  estabelecidas  para  a  manutenção  da
vantajosidade e eficiência na execução do objeto contratado.

3.5 Aspectos de Alteração e Rescisão
A minuta contempla procedimentos para alteração e rescisão

contratual,  assegurando  flexibilidade  na  gestão  do  contrato
frente a eventuais necessidades de ajustes, em conformidade com
os Artigos 94 e 95, que orientam sobre a eficácia do contrato e
suas possíveis substituições.

3.6 Da Análise Jurídica da Minuta de Contrato
Conclui-se  que  a  minuta  de  contrato  apresentada  está  em

conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei nº
14.133/2021,  refletindo  os  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência que regem
as contratações públicas. 

O processo de análise jurídica detalhada, realizada sob o
controle prévio de legalidade, confirma a adequação da minuta às
disposições legais aplicáveis, promovendo uma base sólida para a



formalização  da  contratação  direta  prevista  no  Processo
Administrativo nº 00016.20250320/0001-80.

4. Conclusão
Com base na legislação vigente, doutrina e jurisprudência

relacionadas,  conclui-se  que  a  contratação  direta  por
inexigibilidade  de  licitação,  fundamentada  na  notória
especialização do prestador de serviços, conforme delineado no
Art.  74,  inciso  III,  alínea  "c",  da  Lei  nº  14.133/2021,  é
juridicamente  viável.  A  adequação  do  processo  de  contratação
direta, mediante a devida justificação da escolha do prestador e
a  observância  dos  princípios  norteadores  das  contratações
públicas,  garante  a  legitimidade  e  a  eficiência  da  ação
administrativa.

Por tanto, é favorável a justificação apresentada para a
inexigibilidade de licitação e recomenda-se o prosseguimento do
processo administrativo nº 00016.20250320/0001-80, assegurando a
contratação do serviço técnico especializado que melhor atenda
ao interesse público.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 26 DE MAIO DE 2025

Dário Igor Nogueira Sales
--



MEMORANDO

À sua senhoria, o(a) Senhor(a)
MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Ordenador(a) de Despesas
Limoeiro do Norte - CE

Assunto: Encerramento de fase processual

Cumprimentando-o  cordialmente,  sirvo-me do presente  para  comunicar  à  Vossa
Senhoria que encontram-se encerradas as fases de justificativa da inexigibilidade
da licitação, constante do processo administrativo nº 00016.20250320/0001-80. 

Em observância ao estabelecido no § 4º do art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de
abril de 2021, encaminho à Vossa Senhoria o processo de contratação direta para
que adote as providências cabíveis.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 26 de maio de 2025

assinado eletronicamente
Elizangela Santos Dos Reis

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



PROPOSTA REGISTRADA

Dados do Processo

Dados do Fornecedor

Dados da Proposta de Preços

Total geral da proposta: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Validade da Proposta
Proposta válida por: 60 dias

Dados de Registro da Proposta
Data de finalização do registro da proposta: 26 de Maio de 2025 às 11:37

Município: Limoeiro do Norte / CE Unidade gestora: Camara Municipal de Limoeiro
Número do processo: 00016.20250320/0001-80 Modalidade: Inexigibilidade Eletrônica
Número do certame: INEX. 004-2025 Data da abertura: 26/05/2025 às 12:45

Razão social: UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS Telefone: **** / ****
CNPJ/MF: 11.607.901/0001-62 E-mail: ****
Endereço: AVENIDA SANTOS DUMONT, 2789, SALA 309, ALDEOTA, Fortaleza / CE - CEP: 60.150-161

1 - CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
EM ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO
E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN
Especificação: --
Quantidade: 12,0 Unidade: Mês
Valor ofertado: R$ 10.000,00 Valor total: R$ 120.000,00
Fabricante/Marca: SERVIÇO PROPRIO Modelo: --
Valor de referência: R$ 10.000,00

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS
11.607.901/0001-62

AVENIDA SANTOS DUMONT, 2789, SALA 309, ALDEOTA, Fortaleza / CE - CEP: 60.150-161.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

598

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

07/03/2025 08:51:13 03/2025 973784637

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal11.607.901/0001-62

(=) Valor do ISS R$

 309

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

prefeitura@baturite.ce.gov.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

279,15

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA, DESTINADO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2025.

Complemento

(-) ISS Retido

10.990,00

CPF/CNPJ

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

Complemento

10.990,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)9976-31986

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.13 / 691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

E-mail

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

1 - Sim

BATURITE - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0268729-1

10.990,00

Código ART

(-) Retenções Federais

07.387.343/0001-08

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

karilenys@hotmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,54

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

PC DA MATRIZ, S/N - CENTRO CEP: 62.760-000

(-) Desconto Condicionado

10.990,00

(85)98688-3832

Razão Social/Nome

AV SANTOS DUMONT,2789 - ALDEOTA CEP:60.150-165

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

599

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

18/03/2025 08:39:49 03/2025 803280758

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal11.607.901/0001-62

(=) Valor do ISS R$

 309

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

ouvidoria@cmm.ce.gov.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

177,80

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL.

Complemento

(-) ISS Retido

7.000,00

CPF/CNPJ

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

PREFEITURA DE MARCO/ CAMARA MUNICIPAL

Complemento

7.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(88)3664-1951

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.13 / 691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

E-mail

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

1 - Sim

FORTALEZA - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0268729-1

7.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

03.855.618/0001-21

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

karilenys@hotmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,54

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

RUA RIOS, S/N - CENTRO CEP: 62.560-000

(-) Desconto Condicionado

7.000,00

(85)98688-3832

Razão Social/Nome

AV SANTOS DUMONT,2789 - ALDEOTA CEP:60.150-165

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

603

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

24/04/2025 09:32:57 04/2025 614752700

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal11.607.901/0001-62

(=) Valor do ISS R$

 309

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

prefeitura@baturite.ce.gov.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

283,54

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA, DESTINADO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO/2025.

Complemento

(-) ISS Retido

10.990,00

CPF/CNPJ

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

Complemento

10.990,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)9976-31986

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.13 / 691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

E-mail

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

1 - Sim

BATURITE - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0268729-1

10.990,00

Código ART

(-) Retenções Federais

07.387.343/0001-08

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

karilenys@hotmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,58

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

PC DA MATRIZ, S/N - CENTRO CEP: 62.760-000

(-) Desconto Condicionado

10.990,00

(85)98688-3832

Razão Social/Nome

AV SANTOS DUMONT,2789 - ALDEOTA CEP:60.150-165

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

604

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

25/04/2025 09:07:32 04/2025 450747258

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal11.607.901/0001-62

(=) Valor do ISS R$

 309

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

prefeitura@baturite.ce.gov.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

283,54

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA, DESTINADO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO. REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025.

Complemento

(-) ISS Retido

10.990,00

CPF/CNPJ

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

Complemento

10.990,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)9976-31986

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.13 / 691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

E-mail

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

1 - Sim

BATURITE - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0268729-1

10.990,00

Código ART

(-) Retenções Federais

07.387.343/0001-08

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

karilenys@hotmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,58

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

PC DA MATRIZ, S/N - CENTRO CEP: 62.760-000

(-) Desconto Condicionado

10.990,00

(85)98688-3832

Razão Social/Nome

AV SANTOS DUMONT,2789 - ALDEOTA CEP:60.150-165

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural
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Empresa:

C.N.P.J.: 11.607.901/0001-62

Folha: 0001UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2022

31/12/2022

2023

31/12/2023

ATIVO 294.573,47D 229.577,87D

ATIVO CIRCULANTE 294.573,47D 229.577,87D

DISPONÍVEL 54.092,73D 34.025,16D

CAIXA 3.293,06D 4.040,79D

CAIXA GERAL 3.293,06D 4.040,79D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 24.957,80D 0,00

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 24.957,80D 0,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 25.841,87D 29.984,37D

APLICAÇÃO CEF 25.841,87D 29.984,37D

CLIENTES 8.831,79D 8.831,79D

DUPLICATAS A RECEBER 8.831,79D 8.831,79D

CLIENTES DIVERSOS 8.831,79D 8.831,79D

OUTROS CRÉDITOS 231.648,95D 186.720,92D

ADIANTAMENTO AOS SOCIOS 231.648,95D 186.720,92D

KARILENY SALES PINTO UCHOA 231.648,95D 186.720,92D

PASSIVO 294.573,47C 229.577,87C

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 2.197,73C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 461,68C

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 0,00 461,68C

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 0,00 461,68C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00 1.736,05C

CONTAS A PAGAR 0,00 450,00C

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 0,00 450,00C

ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA 0,00 1.286,05C

ALUGUEL A PAGAR 0,00 1.000,00C

CONDOMINIO A PG 0,00 286,05C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 294.573,47C 227.380,14C

CAPITAL SOCIAL 5.000,00C 5.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 5.000,00C 5.000,00C

CAPITAL SOCIAL 5.000,00C 5.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 289.573,47C 222.380,14C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 289.573,47C 222.380,14C

LUCROS ACUMULADOS 420.014,27C 352.820,94C

LUCRO DO EXERCÍCIO 130.440,80D 130.440,80D

_______________________________________
KARILENY SALES PINTO UCHOA
SOCIA ADMINISTRADORA
CPF: 015.867.153-80

_______________________________________
JOSE VALDEMAR DE OLIVEIRA NETO
Reg. no CRC - CE sob o No. 016705
CPF: 779.454.843-87
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Empresa: Folha: 0001UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

C.N.P.J.: 11.607.901/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo TotalDescrição

RECEITA BRUTA

264.226,07SERVIÇOS PRESTADOS 264.226,07

CUSTOS

(19.485,52)SIMPLES NACIONAL (19.485,52)

244.740,55RECEITA LÍQUIDA

                                        

244.740,55LUCRO BRUTO

                                        

(180.395,03)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS (3.329,14)

TAXAS DIVERSAS (5.310,98)

ENERGIA ELÉTRICA (1.177,64)

ÁGUA E ESGOTO (132,46)

TELEFONE (389,62)

MATERIAL DE ESCRITÓRIO (1.804,88)

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (3.163,00)

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (4.092,66)

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (115.568,95)

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS (37.044,64)

COMBUSTIVEIS (1.330,63)

DESP SISTEMAS (2.628,62)

DESP INTERNET (848,94)

DESP DIVERSAS (2.790,07)

DESP ALIMENTACAO (70,00)

(180.395,03)DESPESAS BANCARIAS (712,80)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

2.847,81OUTRAS RECEITAS 2.847,81

67.193,33RESULTADO OPERACIONAL

                                        

67.193,33RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

67.193,33LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
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KARILENY SALES PINTO UCHOA
SOCIA ADMINISTRADORA
CPF: 015.867.153-80
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2008.2               Graduação em Direito 

Fortaleza-Ceará     Universidade de Fortaleza - UNIFOR 

 

2010               Pós-Graduação em Ciências Criminais 

Fortaleza-Ceará       Universidade Candido Mendes  
 

EDUCAÇÃO 

• Português - Avançado 

• Inglês - Básico        

• Espanhol – Básico  

 

 

Atuação na área Jurídica com elaboração de 

petições, contestação de ações, recursos , 

manifestações processuais em geral, 

avaliação de provas, realização de audiências 

e acompanhamento procesual. 
Promoção de defesa e elaboração de ações  

asegurando o interesse do cliente, com 

formação do conjunto probatório e com 

instrução dos atuantes no processo. 
Elaboração de pareceres, notificações

judiciais, extrajudiciais, contratos, atos 

normativos, projetos de Lei, dentre outros 

instrumentos.  
Experiência no zelo pelos objetivos do 

cliente, preservando interesses individuais e 

coletivos, conforme princípios éticos.     

Didática em liderar equipe jurídica. 

Didática de ensino.  

 

   Ceará-Brasil   -     Telefone 85 986883832     -     E-mail uchoaadvogadosassociados@gmail.com 

 HABILIDADES 

10/2025 a 

presente data 
 

 

03/2024 a 

12/2024 
 

 

 

04/2021 a 

10/2024 
 

 

01/2019 a 

12/2019 
 

 

04/2010 a 

10/2018 
 

 

 

 

01/2010 a 

presente data 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03/2010 a 

05/2013 
 

 

06/2010 a 

11/2010 
 

 

 

 

 

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Assessora Jurídica do Núcleo Judicial  
DETRAN/CE 

 

 

Procuradora Jurídica 
Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité  
Autarquia Interfederativa 
 

 

Coordenadora do Núcleo Judicial  
DETRAN/CE 

 
Procuradora-Geral do Município 
Município de Capistrano 

 
Procuradora Jurídica 
Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité  

Autarquia Interfederativa 

 

 Sócia Administradora de Escritório Jurídico  

Uchôa Advogados Associados 
CNPJ nº11.607.901/0001-62 
Prestação de Assessoria Jurídica aos Poderes 

Executivo e Legislativo.  

Prefeituras atualmente assessoradas: Capistrano e 

Baturité.  

Câmara Municipal atualmente assessorada: Marco. 

Prefeituras que foram assessoradas: Itapiúna, 

Guaramiranga, Tururu. 

Câmaras Municipais que foram assessoradas: 

Paracuru. 

Prestação de Assessoria Jurídica a empresas 

privadas. 

 

 

Assessora Jurídica 
Município de Capistrano 

 

Professora 
Instituto Superior de Educação do Brasil-IESB 

 

 

 

 

 

  

 

IDIOMAS   

ADVOGADA 

 

Karileny Sales Pinto Uchôa 
 



  

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ 

CNPJ:  03.855.618/0001-21 

Endereço: Rua Rios, S/N - Centro, 62.560-000 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Para os devidos fins, declara-se que UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.607.901/0001-62, prestou serviços à Câmara Municipal de Marco, tendo como objeto a contratação de 

serviços advocatícios especializados de apoio administrativo para o assessoramento jurídico, destinados ao 

atendimento das demandas da referida Câmara Municipal, conforme os seguintes contratos e respectivos 

aditivos, listados em ordem cronológica: 

• Contrato nº 20159017 – de 01 de abril de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 

• 1º Aditivo – de 04 de janeiro de 2016 a 03 de outubro de 2016. 

• 2º Aditivo – de 30 de setembro de 2016 a 30 de junho de 2017. 

• 3º Aditivo – de 29 de junho de 2017 a 23 de fevereiro de 2018. 

• 4º Aditivo – de 21 de fevereiro de 2018 a 23 de novembro de 2018. 

• Contrato nº 20199025 – de 10 de maio de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

• 4º Aditivo (referente ao contrato anterior) – de maio de 2019 a fevereiro de 2021. 

• 1º Aditivo (novo ciclo contratual) – de 01 de janeiro de 2020 a 27 de agosto de 2020. 

• 2º Aditivo – de 26 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

• 3º Aditivo – de 30 de dezembro de 2020 a 30 de agosto de 2021. 

• 5º Aditivo – de 30 de agosto de 2021 a 29 de abril de 2022. 

• 6º Aditivo – de 28 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

• 7º Aditivo – de 30 de dezembro de 2022 a 31 de dezembro de 2023. 

• 9º Aditivo – de 29 de dezembro de 2023 a 30 de abril de 2024. 

• Contrato nº 001/2024.01.01 – de 14 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

• 1º Aditivo – de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

Declaro que durante os períodos acima citados, o(a) profissional desempenhou suas funções com 

responsabilidade, assiduidade e competência, contribuindo significativamente para o bom andamento das 

atividades administrativas desta Casa Legislativa. 

Marco – CE, 12 de maio de 2025. 

 

___________________________________ 

Socorro Osterno Neves 

Presidente da Câmara Municipal de Marco 

 

 

SOCORRO OSTERNO 
NEVES:54787718304

Assinado de forma digital 
por SOCORRO OSTERNO 
NEVES:54787718304













































  

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ 

CNPJ:  03.855.618/0001-21 

Endereço: Rua Rios, S/N - Centro, 62.560-000 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Para os devidos fins, declara-se que UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.607.901/0001-62, prestou serviços à Câmara Municipal de Marco, tendo como objeto a contratação de 

serviços advocatícios especializados de apoio administrativo para o assessoramento jurídico, destinados ao 

atendimento das demandas da referida Câmara Municipal, conforme os seguintes contratos e respectivos 

aditivos, listados em ordem cronológica: 

• Contrato nº 20159017 – de 01 de abril de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 

• 1º Aditivo – de 04 de janeiro de 2016 a 03 de outubro de 2016. 

• 2º Aditivo – de 30 de setembro de 2016 a 30 de junho de 2017. 

• 3º Aditivo – de 29 de junho de 2017 a 23 de fevereiro de 2018. 

• 4º Aditivo – de 21 de fevereiro de 2018 a 23 de novembro de 2018. 

• Contrato nº 20199025 – de 10 de maio de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

• 4º Aditivo (referente ao contrato anterior) – de maio de 2019 a fevereiro de 2021. 

• 1º Aditivo (novo ciclo contratual) – de 01 de janeiro de 2020 a 27 de agosto de 2020. 

• 2º Aditivo – de 26 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

• 3º Aditivo – de 30 de dezembro de 2020 a 30 de agosto de 2021. 

• 5º Aditivo – de 30 de agosto de 2021 a 29 de abril de 2022. 

• 6º Aditivo – de 28 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

• 7º Aditivo – de 30 de dezembro de 2022 a 31 de dezembro de 2023. 

• 9º Aditivo – de 29 de dezembro de 2023 a 30 de abril de 2024. 

• Contrato nº 001/2024.01.01 – de 14 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

• 1º Aditivo – de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

Declaro que durante os períodos acima citados, o(a) profissional desempenhou suas funções com 

responsabilidade, assiduidade e competência, contribuindo significativamente para o bom andamento das 

atividades administrativas desta Casa Legislativa. 

Marco – CE, 12 de maio de 2025. 

 

___________________________________ 

Socorro Osterno Neves 

Presidente da Câmara Municipal de Marco 

 

 

SOCORRO OSTERNO 
NEVES:54787718304

Assinado de forma digital 
por SOCORRO OSTERNO 
NEVES:54787718304













































PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

594

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

21/02/2025 13:46:10 02/2025 594633857

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal11.607.901/0001-62

(=) Valor do ISS R$

 309

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

ouvidoria@cmm.ce.gov.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

185,50

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL.

Complemento

(-) ISS Retido

7.000,00

CPF/CNPJ

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

PREFEITURA DE MARCO/ CAMARA MUNICIPAL

Complemento

7.000,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(88)3664-1951

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

17.13 / 691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

E-mail

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

1 - Sim

FORTALEZA - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

0268729-1

7.000,00

Código ART

(-) Retenções Federais

03.855.618/0001-21

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

karilenys@hotmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

2,65

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

RUA RIOS, S/N - CENTRO CEP: 62.560-000

(-) Desconto Condicionado

7.000,00

(85)98688-3832

Razão Social/Nome

AV SANTOS DUMONT,2789 - ALDEOTA CEP:60.150-165

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 4.
5- Serviços sujeitos ao Anexo IV, exceto para o exterior, sem retenção, com ISS devido ao próprio Município.

Incentivador Cultural













 

























 

Uchôa Advogados Associados 

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 
UCHÔA ADVOGADOS ASSOCIADOS - Cnpj nº 11.607.901/001-62 

Fone: 986883832. Av. santos Dumont, n. 2789, sl. 309. Aldeota. Fortaleza/CE 
  

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao 

Departamento de Licitação da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 

 

Pela presente, apresentamos a Vossas Senhorias a proposta de preços, no 

importe de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme planilha abaixo, 

referente a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTACAO JURÍDICA, ANÁLISE DE 

CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E 

APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS 

PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 

NORTE – CE. 

 
Item Especificação dos Serviços Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
01 

 
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E 

ORIENTACAO JURÍDICA, ANÁLISE 

DE CONCESSAO DE 

REQUERIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E 

APRIMORAMENTO DAS NORMAS 

INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE 

BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, 

JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE – CE. 

 
 
MÊS 
 

 
 

12 

 
 
R$10.000,00 

 

 
 

R$120.000,00 
 

 

Registra-se que seguem anexados os documentos de habilitação. 

• VALOR MENSAL -  R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

• VALOR GLOBAL - R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

• Período de contratação: 12(doze) meses 

• Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 

 



 

Uchôa Advogados Associados 

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 
UCHÔA ADVOGADOS ASSOCIADOS - Cnpj nº 11.607.901/001-62 

Fone: 986883832. Av. santos Dumont, n. 2789, sl. 309. Aldeota. Fortaleza/CE 
  

 
Razão Social: Uchôa Advogados Associados 

CNPJ: 11.607.901/0001-62 

Endereço: Av. Santos Dumon, nº 2789, Sala 309, Aldeota, Fortaleza-Ce.  

CEP: 60.150-165 

Fone: (85) 986883832 

Banco: Caixa Econômica Agência nº 1111, Conta Corrente nº 578287331-7, 

Op. 1292. 

 

 
Fortaleza, 12 de maio de 2025.  

 

 

UCHÔA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 CNPJ nº 11.607.901/0001-62 

















Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.607.901/0001-62
Razão

Social: UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço: R MARVIN 47 / PARQUE MANIBURA / FORTALEZA / CE / 60821-790

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/05/2025 a 10/06/2025

Certificação Número: 2025051208521822598189

Informação obtida em 26/05/2025 13:30:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PROPOSTA(S) RECEBIDA(S)

CNPJ/CPF FORNECEDOR ME/EPP VALOR (R$) DATA/HORA

11.607.901/0001-
62

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS NÃO 120.000,00
26/05/2025

11:35:55

Abriu-se em seguida a fase de lances para classi6cação dos participantes relativamente aos
lances ofertados.

item 1 - CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE
CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS
NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN
Propostas: Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas
propostas.

CNPJ/CPF FORNECEDOR
PORTE

ME/EPP
DECLARAÇÃO
ME/EPP/COOP

QTD V. UNIT (R$)
V. TOTAL

(R$)
DATA/HORA

11.607.901/0001-
62

UCHOA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

NÃO NÃO 12,0 10.000,00 120.000,00
26/05/2025

11:35:55

Marca: SERVIÇO PROPRIO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: --

EVENTO(S)

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA

Proposta aceita
Proposta aceita para a participante UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrito no
CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

26/05/2025
12:47:09

Habilitado
Habilitada a participante UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrito no CNPJ/MF
Nº 11.607.901/0001-62

26/05/2025
13:32:52

Declarado
vencedor

Declarado vencedor a participante UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrito no
CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

26/05/2025
13:33:11

DO(S) PARTICIPANTE(S) DECLARADO(S) VENCEDOR(ES)

CNPJ/CPF PARTICIPANTE

11.607.901/0001-62 UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

DEMAIS MENSAGENS - CHAT



RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA

Agente
PREZADOS PARTICIPANTES, estamos iniciando nosso certame referente a
Inexigibilidade Eletrônica nº. INEX. 004-2025. Gostaria de agradecer a todos
pela participação.

26/05/2025
12:46:44

Agente
O(A) Agente de contratação solicita a participante UCHOA ADVOGADOS
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62, os documentos
habilitatórios até a data: 26/05/2025 às 14:49.

26/05/2025
12:47:48

Agente

Participante UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ/MF Nº
11.607.901/0001-62 foi declarada vencedora do(s) item 1 - CONTRATAÇÃO DE
SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE
CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E
APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS
PRÁTICAS DE COMPLIAN.

26/05/2025
13:33:11

MEMBRO(S)

FUNÇÃO MEMBRO ASSINATURA

Agente de
contratação

ELIZANGELA SANTOS DOS REIS

Equipe de apoio TARCITO MENDES DOS SANTOS

Equipe de apoio JOAO GLEDSON BARRETO DOS SANTOS



TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Após  analisado  o  resultado  da  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  INEX.  004-2025,
referente ao  Processo Administrativo  nº  00016.20250320/0001-80,   o(a)     Sr(a).
MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS,  ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o)
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO,  nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133  de  1º  de  abril  de  2021,  ADJUDICA  ao(s)  licitante(s)  vencedor(es)  do(s)
respectivo(s)  item(ns),  conforme  indicado  no  quadro  abaixo,  resultado  da
adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

11.607.901/0001-62 - UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE  SOCIEDADE  DE
ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS  EM  ANÁLISE  E
ORIENTACXAO  JURÍDICA,  ANÁLISE
DE  CONCESSAO  DE
REQUERIMENTOS
ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO  E
APRIMORAMENTO  DAS  NORMAS
INTERNAS,  IMPLEMENTAÇÃO  DE
BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN

SERVIÇO
PROPRIO 12,00 Mês 10.000,00 10.000,00 120.000,00

VALOR TOTAL 120.000,00

Adjudicado para UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ/MF: 11.607.901/0001-
62, pelo melhor valor de R$ 120.000,00  (cento e vinte mil reais), em 27/05/2025.

assinado eletronicamente
Marcio Michael Do Nascimento Farias

ORDENADOR(A) DE DESPESAS





TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº INEX. 004-2025

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a). MARCIO
MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS,  nos termos do inciso IV do Art.  71 da lei  nº
14.133 de 1º de abril  de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de
licitação  nº  INEX.  004-2025,  referente  ao  Processo  Administrativo  nº
00016.20250320/0001-80.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

11.607.901/0001-62 - UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE  SOCIEDADE  DE
ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS  EM  ANÁLISE  E
ORIENTACXAO  JURÍDICA,  ANÁLISE
DE  CONCESSAO  DE
REQUERIMENTOS
ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO  E
APRIMORAMENTO  DAS  NORMAS
INTERNAS,  IMPLEMENTAÇÃO  DE
BOAS PRÁTICAS DE COMPLIAN

SERVIÇO
PROPRIO 12,00 Mês 10.000,00 10.000,00 120.000,00

VALOR TOTAL 120.000,00

Homologado para UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ/MF: 11.607.901/0001-
62, pelo melhor valor de R$ 120.000,00  (cento e vinte mil reais), em 27/05/2025.

assinado eletronicamente
Marcio Michael Do Nascimento Farias

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



AUTORIZAÇÃO DE  INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA  Nº INEX. 004-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00016.20250320/0001-80 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que  comprovam  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO  que  a  JUSTIFICTIVA  apresentada  pela  Comissão  de
Contratação  que  prevê  que  a  Inexigibilidade  Eletrônica   de  Licitação  está  em
conformidade com o Art. 74, III, c da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, III -
contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos  especializados  de  natureza
predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
[...] c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;,

CONSIDERANDO  que  o  processo  de  contratação  direta  foi  conduzido  em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública,  cumprindo  os  princípios  de  economicidade,  eficiência  e  adequação  às
necessidades  do  órgão,  conforme  demonstrado  pelas  justificações  robustas  e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO  que,  apesar  da  presença  de  um  único  proponente,  o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que  todas  as  etapas  foram  transparentes  e  que  a  oferta  selecionada  estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que  a  adjudicação  e  homologação  do  contrato  estão  de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso VIII  do Art.  72 da Lei nº



14.133/2021, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

AUTORIZO  a  Inexigibilidade  Eletrônica  de  Licitação  nº  INEX.  004-
2025, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
DE  SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO
DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS
INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE 
PROPONENTE:UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Diante  do  exposto,  o(a)  ORDENADOR(A)  DE  DESPESAS,  RATIFICA  a
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, III, c da Lei nº
14.133/2021, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em  sítio  eletrônico  oficial,  este  ato  e  o  extrato  decorrente  do  contrato,  em
atendimento  aos  preceitos  estabelecidos  no  artigo  72,  parágrafo  único  da  Lei
14.133 de 1 de abril de 2021.

Limoeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2025

assinado eletronicamente
Marcio Michael Do Nascimento Farias

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo  nº  00016.20250320/0001-80  -  Objeto:  CONTRATAÇÃO  POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE  E  ORIENTAÇÃO JURÍDICA,
ANÁLISE  DE  CONCESSAO  DE  REQUERIMENTOS  ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO  E
APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE
COMPLIANCE,  JUNTO  À  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE  –  CE.
Fundamento Legal: Art. 74, III,  c da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de
Inexigibilidade  Eletrônica  em  27  de  maio  de  2025.  MARCIO  MICHAEL  DO
NASCIMENTO  FARIAS.  ORDENADOR(A)  DE  DESPESAS.  Proponente:  UCHOA
ADVOGADOS  ASSOCIADOS.  CNPJ/MF  Nº  11.607.901/0001-62.  Valor  Global:  R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA:
00016.20250320/0001-80/  

EXTRATO DE C O N T R A T A Ç Ã O DIRETA

Processo nº 00016.20250320/0001-80 - Objeto:  CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE 
REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS 
INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE, JUNTO  À  CÂMARA  
MUNICIPAL  DE LIMOEIRO  DO  NORTE – CE. Fundamento Legal: Art. 74, III, c da Lei nº 14.133 
de 01/04/2021. Declaração de Inexigibi l idade Eletrônica em 27 de maio de 2025. MARCIO MICHAEL 
DO NASCIMENTO FARIAS. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente:  UCHOA ADVOGADOS
ASSOCIADOS. CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62. Valor Global: R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 202505280001/  

EXTRATO DE CONTRATO

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO Nº 00016.20250320/0001-80 - C ON T R AT O
Nº2025 052800 01 - O R I G E M : Inexigib i l idade Elet rônica Nº INEX. 004 -2025 - C O N T R A T A N T E :

C A M A R A M U N I C I P A L D E L I M O E I R O - C O N T R A T A D A ( O ) . . . . . :  U C H O A  A D V O G A D O S  
A S S O C I A D O S O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  P O R  I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O  D E  

S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  
E S P E C I A L I Z A D O S  E M  A N Á L I S E  E  O R I E N T A Ç Ã O  J U R Í D I C A ,  A N Á L I S E  D E  C O N C E S S A O  D E  

R E Q U E R I M E N T O S  A D M I N I S T R A T I V O S ,  R E V I S Ã O  E  A P R I M O R A M E N T O  D A S  N O R M A S  
I N T E R N A S ,  I M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  B O A S  P R Á T I C A S  D E  C O M P L I A N C E ,  J U N T O  À  C Â M A R A  

M U N I C I P A L  D E  L I M O E I R O  D O  N O R T E  – C E  - V A L O R  T O T A L :  R $  1 2 0 . 0 0 0 , 0 0  (cento  e  
vinte  mil  reais) - PROGRAMA DE TRABALHO: 

1601.01.031.0001.2.086 - Funcionamento do Poder Legislativo Munic ipal, R$ 120.000,00 no 
elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS; - VIGÊNCIA: de 12 meses  - DATA DA ASSINATURA: 28 de maio
de 2025
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CONTRATO Nº 202505280001
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº INEX. 004-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00016.20250320/0001-80

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIROE UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

O(A) CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO, com sede no(a)  Rua Cel. Malveira, 2266,
Centro, Limoeiro do Norte / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 01.836.913/0001-05,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  Nº  11.607.901/0001-62,  sediado(a)  na  AVENIDA  SANTOS
DUMONT, 2789, SALA  309, ALDEOTA, Fortaleza / CE - CEP: 60.150-161, doravante
designada CONTRATADA,  neste  ato  representada pelo(a)  Sr.(a)  KARILENY SALES
PINTO UCHOA, portador(a)  do CPF/MF Nº 015.867.153-80, tendo em vista o que
consta no Processo nº 00016.20250320/0001-80 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é  CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO  DE  SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM  ANÁLISE  E  ORIENTAÇÃO  JURÍDICA,  ANÁLISE  DE
CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO
DAS NORMAS INTERNAS,  IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE,
JUNTO  À  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE  –  CE,  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO  DE  SOCIEDADE  DE
ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM  ANÁLISE  E
ORIENTACXAO  JURÍDICA,  ANÁLISE  DE
CONCESSAO  DE  REQUERIMENTOS
ADMINISTRATIVOS,  REVISÃO  E
APRIMORAMENTO  DAS  NORMAS  INTERNAS,
IMPLEMENTAÇÃO  DE  BOAS  PRÁTICAS  DE
COMPLIAN

SERVIÇO
PROPRIO Mês 12.0 10.000,00 120.000,00

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTACXAO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS,
REVISÃO  E  APRIMORAMENTO  DAS  NORMAS  INTERNAS,  IMPLEMENTAÇÃO  DE  BOAS  PRÁTICAS  DE  COMPLIANCE,  JUNTO  À
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.  CONTEMPLANDO:  1.Análise jurídica de contratos,  convênios,  termos de ajuste  de
cooperação e instrumentos congêneres celebrados pela Câmara Municipal com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal
e Organizações da Sociedade Civil; 2.Orientação jurídica na área de gestão de pessoas, direitos e deveres de servidores e agentes públicos; 3.Análises de



concessão de requerimentos de licenças, gratificações, férias, abonos, aposentadorias e etc, em conformidade jurídica com o estatuto do servidor e demais
leis vigentes;  4.Revisão e aprimoramento das normas internas para assegurar a conformidade com legislações de transparência e acesso à informação;
5.Implementação de boas práticas de compliance na administração da Câmara;  6.Elaboração de relatórios e pareceres.

Valor total: 120.000,00

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  .de  12  meses,  podendo  ser
prorrogados  sucessivamente,  respeitada a  vigência  máxima decenal,  desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

 b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito,  de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço; 

d)  Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

e)  Seja  comprovado  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de
habilitação.
 2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 2.4.  A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante celebração  de
termo aditivo. 
 2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.



3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais  serão reajustados,  mediante a aplicação,  pelo contratante,  do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo. 



7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  no objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo Contratado;
8.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  em  relação  à  parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,
quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo
Contratado;
8.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.



9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,  devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
deste  contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte,  no prazo fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do  contratante  ou  do  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Cadastro  de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato,  até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)
certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas  em Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,



previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14.  Promover  a guarda,  manutenção e vigilância  de materiais,  ferramentas,  e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação
direta; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;



9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas,  sem perda de informações,  podendo exigir,  inclusive,  a
capacitação dos técnicos  do contratante ou da nova empresa que continuará  a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2.  Os dados  obtidos  somente poderão ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD. 
10.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas  em que houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8.  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos  em ambiente  virtual  controlado,  com registro  individual  rastreável  de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,
desvios ou abusos.



10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11.  O contrato  está  sujeito  a  ser  alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial  a  ANPD por  meio de opiniões técnicas  ou recomendações,  editadas  na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da Lei  nº  14.133,  de 2021,  o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
 e)  apresentar  documentação  falsa ou  prestar  declaração falsa  durante  a

execução do contrato;
 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I)  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II)  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:



1)  Moratória  de  1% (um.  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia. 

 a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

 4) Compensatória,  para a inexecução total  do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

 5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

 6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

 7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor,  a  diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;



d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)
12.12.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com os  créditos  devidos  pelo  referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.  92,
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas
sanções administrativas; e 



b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1..  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate  que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato,  ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento da Camara Municipal de Limoeiro,
na dotação: 1601.01.031.0001.2.086 - Funcionamento do Poder Legislativo Munic
ipal,  R$  120.000,00  no  elemento  de  despesa  33903905:  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica, SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS;
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais  deverão ser promovidas mediante celebração de
termo  aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do
contratante, salvo  nos  casos  de justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021,  bem como no respectivo sítio  oficial  na Internet,  em atenção ao art.  91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 28 de maio de 2025.

Camara Municipal de Limoeiro
CNPJ Nº  01.836.913/0001-05

MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Responsável legal da CONTRATANTE

UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS



CNPJ/MF Nº 11.607.901/0001-62
KARILENY SALES PINTO UCHOA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________



   Editais

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


Última atualização 11/06/2025

Objeto:

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS

ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE

COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE

Ato que autoriza a Contratação Direta nº INEX.

004-2025/2025

Acessar Contratação

Local: Limoeiro do Norte/CE Órgão: MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 202599 - CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 11/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 01836913000105-1-000020/2025 Fonte: M2A tecnologia

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 120.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 120.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 CONTRATAÇÃO DE

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS EM

ANÁLISE E ORIENTACXAO

JURÍDICA, ANÁLISE DE

CONCESSAO DE

REQUERIMENTOS

ADMINISTRATIVOS, REVISÃO

E APRIMORAMENTO DAS

NORMAS INTERNAS,

IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS

PRÁTICAS DE COMPLIAN

12 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Contrato nº 202505280001/2025

Última atualização 11/06/2025

Objeto:

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ANÁLISE E ORIENTAÇÃO JURÍDICA, ANÁLISE DE CONCESSAO DE REQUERIMENTOS

ADMINISTRATIVOS, REVISÃO E APRIMORAMENTO DAS NORMAS INTERNAS, IMPLEMENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE

COMPLIANCE, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE – CE

   Contratos

Local: Limoeiro do Norte/CE Órgão: MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 202599 - CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0001620250320000180

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 11/06/2025 Data de assinatura: 28/05/2025 Vigência: de 28/05/2025 a 28/05/2026

Id contrato PNCP: 01836913000105-2-000019/2025 Fonte: M2A tecnologia

Id contratação PNCP: 01836913000105-1-000020/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 120.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 11.607.901/0001-62

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: UCHOA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

Termo de convocação 11/06/2025 Outros Documentos

Contrato 11/06/2025 Contrato

Extrato 11/06/2025 Outros Documentos

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/01836913000105/2025/20
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=11607901000162
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/

